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PAUTA DA 259ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
www.seplancti.am.gov.br – link: CODAM 

 
DATA: 18 de dezembro de 2015. 
LOCAL: AUDITÓRIO DA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - FIEAM, Auditório 
Ernani Leão de Freitas - situado na Av. Joaquim Nabuco, nº 1919 – Centro. 
INÍCIO: 10:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 258ª Reunião Ordinária, realizada em 21.10.2015. 

 
II - ORDEM DO DIA 

 
 
2.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 e 

legislação complementar. 
 
2.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 231 a 240 
2.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 
         Proposições de nº 241 a 267 
2.3 – Projetos Industriais de Atualização: 
         Proposições de nº 268 a 276 
2.4 – Outros Pleitos: 
         Proposições de nº 277 a 309 
 

VISTO: 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 

DE ACORDO: 

Thomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz Nogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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Ata da 258ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM, 
realizada em 21 de outubro de 2015, no auditório da 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLAN-CTI. 

 

Aos (21) vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, às 15hrs, no auditório da Secretaria de Estado de 
Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLAN-CTI, situado na Rua Major Gabriel, nº 1.870 
– Praça 14, teve início a 258ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, 
sob a presidência do Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – 
SEPLAN-CTI – Sr. Thomaz Afonso Queiroz Nogueira, e com a presença dos seguintes Conselheiros ou representantes 
legais, que compuseram a mesa: 
 
Afonso Lobo Moraes 
Secretário de Estado da Fazenda 
 
Gustavo Adolfo Igrejas Filgueiras 
Superintendente da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, em exercício 
 
Armando Cláudio Simões da Silva 
Auditor Fiscal de Tributos Municipais e Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 
 
Antônio Ademir Stroski 
Secretário de Estado do Meio Ambiente – SEMA 
 
Haroldo Furtado 
Assessor da Secretaria de Estado do Trabalho – SETRAB 
 
Alexandre Henrique Freitas de Araújo 
Assessor da Secretaria de Estado da Produção Rural – SEPROR 
 
Antônio Carlos Silva 
Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM 
 
Wilson Luis Buzato Périco 
Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas - CIEAM 
 
Cristóvão Marques Pinto 
Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas – AFICAM 
 
Muni Lourenço Silva Júnior 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas – FAEA 
 
Ricardo Alvarez Miranda 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas - FTIEAM 
 
Ismael Bicharra 
Presidente da Associação Comercial do Estado do Amazonas – ACA 
 
Comendador José Azevedo 
Federação do Comércio do Estado do Amazonas - FECOMERCIO 
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O Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, Sr. Thomaz Afonso Queiroz 
Nogueira, deu início à 258ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – Codam saudando a todos 
os Conselheiros e demais presentes em nome do Governo do Estado e da SEPLAN-CTI. Dando sequência, externou a 
fundada esperança de que a reunião fosse um ponto de inflexão nas dificuldades que o Estado vivenciava. Passando ao 
expediente, submeteu à discussão e aprovação a ata da 257ª Reunião do Codam. Como não houve manifestação contrária, 
considerou-se aprovada a ata proposta. Antes de continuar com o expediente, o Secretário Thomaz solicitou que todos os 
presentes preenchessem a pesquisa de satisfação de forma que a organização da reunião estivesse em contínua melhoria. 
Prosseguiu para apresentação dos principais projetos e dos indicadores da economia estadual. Em relação aos projetos 
aprovados, na quinta reunião de 2013 foram 33, contra 31 da reunião de igual período de 2014 e 28 da reunião corrente. 
Ressaltou que o número de projetos para produção de bens intermediários foi de igual valor nos anos de 2014 e 2015, 13, 
sendo que os de bens finais foram 18 em 2014 e 15 em 2015. Passando à mão de obra, explicou que os números refletem 
claramente o atual momento econômico do Amazonas e salientou que reuniões neste período têm até maior relevância do 
que as outras, pois mostram empreendedores que, sabendo do momento difícil, ampliam suas atividades no mercado local 
e/ou trazem novos investimentos. Em relação aos investimentos projetados, nesta quinta reunião de 2015 estes foram da 
ordem de R$ 538 milhões, o que representou cerca de 1/3 dos investimentos de 2014. Seguindo com a apresentação, o 
Secretário passou aos projetos destaques da pauta, ressaltando os projetos da: PROCOMP AMAZONIA INDUSTRIA 
ELETRONICA LTDA., para fabricação de coletor de votos (urna eletrônica), com investimento projetado de R$ 86,5 
milhões e 91 postos de trabalho; ROBERTSHAW SOLUÇÕES DE CONTROLES DA AMAZÔNIA LTDA., para 
produção de termostato eletromecânico de pressão de vapor ou de dilatação de fluido e PCI montada, com investimentos 
da ordem de R$ 42,2 milhões e 145 postos de trabalho; AGROPAM - AGRICULTURA E PECUARIA AMAZONAS 
S/A, para fabricação de sebo industrializado, farinha de sangue e farinha de osso, todos subprodutos da atividade 
agropecuária, com investimento de R$1,2 milhão e 27 postos de trabalho; VIDEOLAR S/A – Filial, produção de resina 
termoplástica extrudada (apresentada na forma de grânulos), investimento de R$ 34,3 milhões e 31 postos de trabalho; 
BERLANDA IMPORTADORA LTDA., para manufatura de câmera de televisão para uso em circuito fechado de TV e 
gravador/reprodutor digital de sinais de áudio e vídeo para sistema de segurança, com investimento previsto de R$ 31,2 
milhões e 146 postos de trabalho; e CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA., para fabricação de forno de microondas, com 
investimento projetado de R$ 53,1 milhões e 146 postos de trabalho. Apesar de não constar na apresentação, o Secretário 
Thomaz registrou que os números de projetos submetidos na atual reunião eram bem superiores aos números das duas 
últimas reuniões, onde foram aprovados somente 15 projetos em cada, contra 28 da hodierna. Passando aos indicadores 
econômicos do Estado, o Secretário apontou que o número de constituição de empresas no mês de agosto de 2015 fora 
superior ao mesmo período de 2014, muito embora ambos estivessem abaixo dos números de 2013. Ressalvou que se trata 
de um indicador relativo, pois em uma economia de mercado como a nossa, faz parte do processo constituir e extinguir 
empresas, tanto que a quantidade de empresas extintas em agosto do ano corrente foi inferior a dos dois anos 
predecessores. No tocante ao volume de crédito em Manaus, ainda que se considere a questão da inflação, o valor se 
apresenta em um patamar salutar no comparativo com os outros anos. O Secretário Thomaz continuou salientando que 
onde os indicadores começam a apresentar claros problemas são na evolução do emprego formal, uma vez que em agosto 
deste ano tínhamos 609 mil empregados contra 636 mil de igual período de 2014, o que demonstra um nítido 
encolhimento da economia, encolhimento este não linear que se apresenta de forma mais acentuada na atividade 
industrial, com pequeno decréscimo na atividade comercial em termos de postos de trabalho, sendo este o menor nível nos 
últimos anos. Desta forma, o saldo no último mês também foi negativo, representando uma diminuição dos empregos no 
comércio, quando nos dois últimos anos este saldo fora positivo, de 71 postos em 2014 e 524 em 2013. No comércio 
varejista o volume de vendas também apresentou significativa inflexão em relação aos últimos anos com uma forte 
retração da ordem de 12,5% no mês de agosto de 2015. O Secretário Thomaz aproveitou para mencionar uma pesquisa 
publicada pelo IBGE sobre a produção física industrial, onde o Amazonas aparece na primeira posição com uma redução 
de 2,2% entre os meses de setembro e agosto de 2015. Quando comparado ao último ano, esta redução é de 13,7%. 
Enquanto que de janeiro a setembro de 2015 esta retração acumulada foi de 14,3%, ou seja, quando o escopo da pesquisa 
é ampliado para 12 meses, a retração se mostra um pouco menor, todavia, quando analisamos somente o ano de 2015 ela 
tem este espectro negativo. A mão de obra do PIM apresentava até junho de 2015 o número de 104 mil empregados, 
contudo, conforme dados ainda não conclusivamente tabulados pela Suframa, este número chegou abaixo dos 100 mil em 
agosto último, um recorde negativo que nos remete ao patamar de 2008. Em relação ao faturamento do Polo Industrial de 
Manaus, ainda com o fator inflacionário, ele foi o menor dos últimos três anos no mês de julho, sendo R$ 6 bilhões em 
2015, R$ 6,5 bilhões em 2014 e R$ 6,6 bilhões em 2013 durante o referido mês. No que diz respeito à arrecadação do 
ICMS, no mês de setembro de 2015 ela foi de R$ 628 milhões, o que representou uma retração em relação ao mesmo 
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período do ano imediatamente anterior, onde fora de R$ 650 milhões, a qual, por conseguinte, também foi inferior quando 
comparada ao mesmo mês de 2013, onde o montante foi de R$ 717 milhões, valor atípico em virtude do período que 
antecedeu a Copa do Mundo. Seguindo, o Secretário destacou que a arrecadação do comércio, que vinha de certa forma 
compensando as perdas estaduais nas outras áreas, também apresentou queda no mês de setembro quando comparado com 
o mesmo período dos anos anteriores, sendo de R$ 266 milhões em 2015, R$ 301 milhões em 2014 e R$ 295 milhões em 
2013. No respeitante à arrecadação da indústria, afirmou que a arrecadação total de 2015 se encontrava bem abaixo da 
arrecadação do ano de 2014, mas que, no mês de setembro, esta fora superior ao igual período do último ano. Do mesmo 
modo, a arrecadação estadual do setor de serviços também apresentou queda no mês de setembro, embora não tão 
relevante quanto às demais. Finalizou com os dados atinentes aos emplacamentos de veículos no Estado do Amazonas, os 
quais também apresentaram queda em relação aos exercícios anteriores, tendo alcançado um pico de 8.272 emplacamentos 
em dezembro de 2014, com média de 5 mil emplacamentos ao longo do ano, fechou o último mês de setembro com 
apenas 3.719 emplacamentos, uma redução do processo de consumo deste segmento que tem o condão de movimentar 
positivamente ou negativamente a economia. O Secretário Thomaz concluiu a apresentação dizendo que todos os dados 
representam claramente o momento de instabilidade da economia nacional que refletem de maneira negativa na economia 
estadual. Dando continuidade, passou à apresentação dos projetos industriais ao Conselho, proposições de nºs 180 a 230, 
totalizando 51 proposições, sendo 09 proposições de implantação, de nº 180 a nº 188, 14 proposições de diversificação, de 
nº 189 a nº 202, 05 proposições de atualização, de nº 203 a nº 207 e 23 proposições de outros pleitos, de nº 208 a nº 230. 
Antes de submeter à apreciação e homologação, o Secretário Thomaz explicou que considerando diversos aspectos, a 
partir da próxima reunião a pauta seria disponibilizada somente em meio magnético, visando precipuamente à preservação 
da nossa flora e redução de custos, o que iria evitar também que tivéssemos uma grande quantidade de papel a ser 
manipulada. Na oportunidade, reiterou que os Conselheiros teriam acesso prévio a todas as informações como ocorre 
atualmente. Posteriormente, submeteu à análise do Conselho as 09 proposições de implantação, de nº 180 a 188. O 
Conselheiro Muni Lourenço, Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas, pediu a palavra para 
destacar a proposição de nº 180/2015, que caminhava justamente no sentido das discussões deste órgão Colegiado de 
trabalhar para a diversificação da economia e interiorização do desenvolvimento, e que este era um exemplo concreto de 
um empreendimento localizado no interior do Estado, gerador de emprego e renda e que contribuía para a consolidação do 
segmento agropecuário no sul do Amazonas, segmente este altamente tecnificado e desconhecido por boa parte dos 
residentes da capital, que é a pecuária da região de Boca do Acre e sul de Lábrea, a qual possuía um rebanho de excelente 
genética de quase 400 mil cabeças de gado e que até então vinha fornecendo uma parcela razoável da carne consumida 
pelos manauaras. Com este projeto a empresa visava a diversificação para subprodutos muito importantes para o fomento 
de outras cadeias produtivas do setor primário, uma vez que os subprodutos que compunham este projeto seriam 
consumidos pela psicultura, que hoje é um setor pujante que necessita da atenção do poder público dada a nossa vocação 
para a atividade, assim como avicultura, suinocultura. Continuou afirmando que este empreendimento tinha selo de 
inspeção federal, ou seja, possuía autorização para exportação. Alguns contatos nesta direção inclusive já haviam sido 
feitos com a região do sul do Peru, vislumbrando escoamento pela rodovia do Pacífico, via Acre. Concluiu dizendo que 
esta proposição merecia destaque pois era estratégica para geração de emprego na região do sul do Amazonas. A palavra 
foi então franqueada ao Conselheiro Antônio Ademir Stroski, Secretário de Estado do Meio Ambiente, que complementou 
a intervenção feita pelo Conselheiro Muni Lourenço sobre o empreendimento objeto da Proposição de nº 180, afirmando 
que quando na presidência do IPAAM, este foi um dos poucos empreendimentos que tiveram licença concedida com 
vigência de 05 anos, considerando que as licenças ambientais são normalmente concedidas pelo período de 01 ou 02 anos. 
Seguiu dizendo que é preciso ressaltar que este aproveitamento de subprodutos de que se traduz em uma receita adicional 
a empresa, vai também implicar positivamente na redução de resíduos gerados pela atividade principal mitigando seus 
efeitos nocivos ao meio ambiente. O Secretário Thomaz retomou a palavra e colocou novamente em discussão as 
proposições de implantação de nº 180 a nº 188. Como não houve manifestação contrária, consideraram-se aprovados os 
pleitos nos termos propostos. Na sequência, submeteu à discussão as proposições de diversificação de nº 189 a nº 202. 
Como não houve contestação alguma, consideraram-se aprovadas as proposições. Em seguida, submeteu à apreciação as 
proposições de atualização de nº 203 a nº 207. Como não houve manifestação, as proposições foram aprovadas. Por fim, 
colocou em votação as proposições de outros pleitos de nº 208 a nº 230. Como não houve manifestação contrária, foram 
aprovadas sem ressalvas. Finalizou ratificando que todas as proposições foram aprovadas sem restrições adicionais. Antes 
de passar a palavra aos Conselheiros, o Secretário Thomaz fez dois informes: primeiramente, comunicou que na manhã 
daquele dia, ocorrera reunião entre representantes da Eletros, presidentes do Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva, e representantes da Aficam, ente que representa os componentistas do Polo Industrial de Manaus, onde foi 
logrado a construção de um consenso a respeito de alguns pontos que tinham sido objetos de questionamentos entre ambas 
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as entidades. O questionamento se dava basicamente a respeito da preocupação divergente de cada uma das partes na 
utilização de insumos importados ou de insumos locais. Naturalmente que a preocupação era a competitividade necessária 
e o adensamento da cadeia produtiva, assim sendo, o Estado colocou seu posicionamento também através do Secretário 
Executivo da Receita, Sr. Jorge Eduardo Jatahy de Castro, e foi construído um consenso no sentido de que, dado o 
momento que nós vivemos, o que deveria ser feito era a efetiva prática do que o PPB hoje determina, observadas também 
as exigências da legislação estadual de incentivos, especialmente no que diz respeito às embalagens. Neste contexto, 
ambas as entidades concordaram com esta decisão, cabendo agora ao poder público fazer a verificação do exato 
cumprimento do PPB e da regra estipulada pela legislação estadual. O Secretário ressalvou que havia reclamações e 
registros de que determinadas indústrias não estavam cumprindo o PPB e de que existia um processo de importação geral 
de kits da China, o que não se coadunava com a política do Polo Industrial de Manaus, que preconizava a concreta 
atividade econômica e geração de empregos, a qual só ocorre verdadeiramente com o desenvolvimento da produção no 
mercado local. Em um segundo momento, comunicou que na quarta seguinte estaria sendo feita a instauração da comissão 
que iria rediscutir e redesenhar os incentivos fiscais estaduais. No ensejo, aproveitou para informar, assim como fora 
registrado na ata anterior, que esta comissão teria o condão de estruturar a discussão com os agentes econômicos sobre o 
desenho que terá a legislação de incentivos do Estado do Amazonas, assim, não existindo uma lei de incentivos pronta e 
redigida, de modo que o Estado do Amazonas não iria remeter para a Assembleia Legislativa, neste ano, uma lei para ser 
aprovada sem uma discussão mais detida acerca da matéria. Conforme o Secretário Thomaz elucidou, este é um processo 
que está em sua fase inicial, considerando que o modelo Zona Franca de Manaus fora prorrogado até 2073, e que o desafio 
é construir um modelo que dê conta desta evolução histórica, uma vez que não temos como prever com precisão como a 
economia se comportará nos próximos anos. Desta maneira, este esboço será construído ouvindo a sociedade local, a 
própria Lei 2.826 nasceu por motivos semelhantes, já que a época estávamos nos aproximando do termo final da Zona 
Franca de Manaus quando houve o processo de prorrogação. Salientou ainda que os benefícios concedidos a essas 
empresas vão até o prazo anteriormente estabelecido de 2023, conforme determinado nos decretos concessivos. Destarte, é 
preciso redigir uma nova legislação para que não tenhamos um cenário de insegurança jurídica, que é um dos principais 
ganhos deste modelo, e esta será feita como o Estado fez ao longo de 46 anos, não incorrendo em um marketing de 
emboscada. A palavra foi então passada ao Conselheiro Wilson Périco, Presidente do Centro das Indústrias do Estado do 
Amazonas, que iniciou saudando a todos e congratulando o Estado pelo cumprimento da agenda de reuniões do Codam e 
que tal servisse de exemplo para o governo federal no sentido da realização das reuniões do CAS. O Conselheiro afirmou 
entender que a culpa não era do Superintendente, em exercício, da Suframa, Sr. Gustavo Adolfo Igrejas, mas que esta 
pauta do Codam poderia ser maior caso o Governo do Estado também atuasse junto às entidades de classe para resgatar o 
direito do Estado de ter a aprovação dos PPBs que estavam engavetados nos Ministérios. Continuou corroborando com o 
discurso do Conselheiro Muni e ratificou que o Estado do Amazonas não poderia continuar refém de Brasília nem 
dependente em arrecadação de tributos como é hoje da capital. Segundo ele, dados da Sefaz denotam que 95% da 
arrecadação de ICMS do Estado é proveniente de Manaus, desta forma, é mandatório pensar em como desenvolver novas 
matrizes econômicas para este Estado além da capital, posto que existem outros 61 municípios com potenciais a serem 
desenvolvidos, que podem e devem contribuir para mudança deste atual cenário. O Conselheiro Wilson prosseguiu 
afirmando que recursos para este trabalho existem, rubricas estas que não estariam no orçamento do Estado, mas que 
seriam advindas da atividade industrial que poderiam ser utilizadas para esta destinação, tais quais: o FTI, a UEA e o 
FMPES. A UEA, por exemplo, está presente em todos os municípios do Estado, sendo o órgão responsável pelo 
desenvolvimento de todos os potenciais e do capital intelectual objetivando que tais fossem integrados à atividade 
econômica gerando riqueza e renda para seus respectivos municípios. O FTI tem por lei esta destinação de levar o 
desenvolvimento para o interior do Estado. Enquanto que o FMPES pode ser utilizado para criação e de micro e pequenas 
empresas no interior do Estado. O Conselheiro Wilson afirmou ainda que não se deve repetir os mesmos erros do passado, 
quando na época do extrativismo o Estado não imaginava que em outro local do mundo poderia se extrair tanta borracha, 
malva ou juta como no Amazonas, sendo que a hoje a Malásia é o principal país exportador de borracha e mesmo no 
Brasil existem outros Estados com produção maior que a do Amazonas. Este fato, segundo o Conselheiro Périco, se deu 
pois o Estado não buscou novas tecnologias para o processo nem a diversificação da matriz econômica. Seguiu lembrando 
que o próprio advento da Zona Franca de Manaus estava focado no comércio, e que, com uma alteração, sua força foi 
mitigada. Na sequência, o Conselheiro passou a discorrer sobre a questão da burocracia, reafirmando que era necessária 
uma revisão dos trâmites burocráticos porque estes eram um entrave sobejo para o desenvolvimento. Lembrou que o 
IPAAM estava envolvido nas questões das queimadas que assolavam Manaus e que por isso deixava de emitir as licenças 
operacionais para as empresas que ficavam impossibilitadas de gozarem do benefício tributário em virtude da escassez de 
mão de obra do órgão. Neste momento, ponderou que este momento de dificuldade seria superado de forma mais célere se 
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houvesse um trabalho conjunto das partes, em especial na questão da revisão da legislação de incentivos, e que esta 
deveria ser discutida conjuntamente antes de submissão ao Governador e Assembleia Legislativa, somente com este 
esforço uniforme o Estado deixaria de depender das benécias de Brasília, uma vez que ninguém estava cobrando favores, 
apenas que os direitos constitucionais do Amazonas fossem respeitados. O Secretário Thomaz tomou a palavra para 
explicar que o Governo do Estado, sob orientação direta do Governador José Melo, vem trabalhando de forma ampla na 
desburocratização de processos, assim, solicitou a cada uma das entidades presentes que, se possível, em um prazo de 15 
dias, pudessem submeter a SEPLAN-CTI todas as suas propostas de desburocratização visando à suplantação de 
mecanismos pouco inteligentes de controle. Aproveitou para reafirmar o que fora dito em reuniões no próprio CIEAM de 
que o empresário não pode ter a expectativa de que não haja mecanismos de controle, e de que o dever do poder público é 
justamente de que este controle seja o mais inteligente possível. Ainda sobre este tema, o Secretário estendeu a todos os 
interessados, fossem empresas, entidades de classe, consultores, o convite para que enviassem ao email institucional da 
SEPLAN-CTI as suas sugestões de desburocratização, tendo sempre em mente que alguns mecanismos são 
imprescindíveis. A palavra foi então passada ao Conselheiro Cristóvão Marques Pinto, Presidente da Associação das 
Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas, que fez questão de registrar que no dia seguinte à 
reunião seria aniversário do Conselheiro Gustavo Igrejas, Superintendente, em exercício, da Suframa. Em seguida, o 
Secretário Thomaz franqueou a palavra ao Professor Francisco de Assis Mourão, que discorreu sobre dois pontos 
previamente discutidos: a desburocratização e a agilização dos processos facilitadores da produção, neste sentido, o 
Professor Mourão afirmou crer que a nova lei obedeceria a um planejamento estratégico, e que este planejamento deveria 
abranger também a área da Suframa, muito embora ela estivesse em outra esfera do poder público, era impossível 
dissociar a autarquia de qualquer visão de planejamento de futuro para o Estado do Amazonas. Prosseguiu proferindo que 
faria uma sugestão pontual em relação ao IPAAM, explanando que neste cenário de crise, algumas empresas estavam 
vindo para Manaus e encontrando muitas dificuldades, e que o papel dos consultores era justamente facilitar a 
comunicação entre iniciativa privada e entes governamentais, assim, considerando esta intricada interdependência entre os 
órgãos, uma empresa não conseguia iniciar sua produção sem o laudo de operação da Suframa, o qual não era emitido sem 
a licença do IPAAM, e que era necessário uma melhor interação entre as instituições, pois algumas empresas adiantavam 
seus serviços em relação a compra de insumos e maquinários e não conseguiam retirar a mercadoria porque o IPAAM 
estava com dificuldades de recursos humanos para realização da vistoria, o que prejudicava todo o processo, considerando 
que o Instituto de Proteção Ambiental era o ponto de partida deste processo. Continuou dizendo que entende que o órgão 
estava trabalhando no interior junto aos pequenos produtores rurais para evitar as queimada, mas que era necessário focar 
também nos empresários do PIM, haja vista a necessidade do governo de aumentar sua arrecadação e gerar novos postos 
de trabalho, ponderando que qualquer empresa, por menor que seja, tem uma rede de parceiros que perpassa por 
contadores, serviços de logística, juristas e afins, sendo esta a filosofia da Lei 2.826/03 atualmente em vigor. Finalizou 
afirmando que na condição de Vice-Presidente da Associação de Consultores Econômicos do Amazonas (Ascon), estavam 
à disposição para participar da comissão que iria discutir a nova lei de incentivos fiscais. O Secretário Thomaz retomou a 
palavra para dizer que o governo estadual estava em discussão de algo que vinha sendo pleiteado há algum tempo quanto 
à criação de um PAC, no sentido de pronto atendimento, mas voltado ao comércio exportador, onde fossem colocados sob 
o mesmo teto todos os intervenientes no intuito de facilitar o trabalho dos envolvidos neste processo. Assim, estava em 
conversa com o Secretário Afonso Lobo e o Secretário Stroski para que o Estado utilizasse a área no Distrito onde hoje 
está localizada a SEPROR para locar este posto, convergindo justamente para a agilização de processos que o Professor 
Mourão discorrera. O Conselheiro Ismael Bicharra, Presidente da Associação Comercial do Estado do Amazonas, pediu a 
palavra para agradecer por os dados do comércio estarem inseridos na apresentação do Codam, pleito este que fora da 
ACA, e aproveitou para sugerir que, como o comércio é muito pobre de informações, a apresentação com os indicadores 
fosse encaminhada junto à pauta da reunião. O Secretário Thomaz, então, acatou a sugestão e garantiu que os indicadores 
seriam encaminhados com a pauta da reunião ordinária. Na oportunidade, propagou que um dos projetos mais estratégicos 
que está sendo trabalhado dentro da Secretaria de Planejamento é o banco de dados de referência ou big data. Isso se deu 
pois houve reclamações recorrentes que desde a extinção do Codeama, estudos e dados de referências não estavam sendo 
coletados e analisados, portanto, o objetivo desta base de dados de referência é agrupar todos os dados macroeconômicos, 
emprego, câmbio, evolução do número de escolas e disponibilizá-los a sociedade até o final da gestão. O Comendador 
José Azevedo pediu a palavra para ratificar as palavras do Presidente do Centro das Indústrias, lembrando que embora ele 
não seja um cidadão nascido no Amazonas, mas que fez deste o seu Estado, ratificando que o mesmo tem sempre 
proclamado que é preciso descentralizar a atividade econômica do Distrito Industrial, considerando que existe outro 
grande distrito dentro do próprio modelo que é o setor primário. Lembrou também da oportunidade que temos de reavivar 
este segmento face ao difícil momento econômico que o país enfrenta, citando que a produção de alimentos em 
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Manacapuru, Itacoatiara, Parintins, Presidente Figueiredo, é ínfima e que todos os produtos são derivados da capital, 
sendo somente a macaxeira produzida in loco. Prosseguiu afirmando que esta questão dos alimentos é outra zona franca 
que precisa de especial atenção do governo, pois se tratam de produtos essenciais à população, tanto que os 
supermercados são os que menos sofrem o efeito da crise, sentem somente porque ocorre a seleção natural pelo item mais 
barato. Findou reverberando que este foco no setor primário voltado para o interior não poderia ser esquecido, e que 
deveria ser um assunto permanente neste fórum, aclarando que deveria ser feito algo em benefício do interior, mas que 
isto se traduzisse em efetiva produção, posto que este é o segmento que provém renda para o homem do interior e que 
impede o deslocamento de recursos nossos para outros Estados. O Conselheiro Antônio Ademir Stroski, Secretário de 
Estado do Meio Ambiente, pediu a palavra para fazer alguns esclarecimentos acerca dos entraves mencionados 
previamente, relembrando que, a despeito de não mais estar à frente do IPAAM, existe uma vinculação entre a SEMA e o 
IPAAM. Assim, recomendou que estas dificuldades que também foram salientadas pelo Professor Mourão fossem 
formalizadas junto à Secretaria de Planejamento e que fosse de conhecimento do próprio governador, pois o IPAAM 
passou um tempo fazendo uma importante reestruturação para desburocratização dos seus processos. Citou, por exemplo, 
que em 2011 foi promulgada a Lei Complementar 140, que estabeleceu claramente as competências entre os entes 
ambientais federal, estadual e municipal, todavia, ocorreram vários casos de conflitos de competência entre o IPAAM e a 
SEMMAS, estes conflitos foram superados, pois em 2013 a Lei Complementar 140 foi regulamentada e promulgou-se a 
Resolução 015 do Conselho Estadual, que definiu objetivamente as competências e sanou os conflitos. Exemplificou que 
após a publicação da resolução, os postos de combustíveis em terra passaram a ser de responsabilidade da SEMMAS, 
ainda que a atividade do ponto de vista de arrecadação fosse de interesse do Estado, considerando que havia quase 280 
processos de licenciamentos de postos. Ressaltou ainda que existe uma boa cooperação entre os dois órgãos, hoje a 
SEMMAS sob comando do Sr. Itamar e com o cargo de Subsecretária sendo ocupado pela Sra. Aldenira Queiroz, que é do 
quadro do IPAAM. Ademais, destacou que o expediente no IPAAM antes se dava até às 17 horas, enquanto que hoje é 
somente até às 14 horas. O entendimento foi de que o próprio expediente e o tempo de protocolo para atendimento ao 
público ocorressem durante todo o tempo em que os servidores estivessem no instituto. Seguiu reafirmando que assim 
como no caso do Agropam citado anteriormente, as empresas deveriam solicitar os seus licenciamentos pelo prazo de 05 
anos, naturalmente que a mesma teria que pagar por igual período, mas estaria coberta por um prazo muito maior. 
Esclareceu também que quando uma licença for expirar, a sociedade empresária pode, 120 dias antes do vencimento, 
ingressar com pleito de renovação, caso ela tenha atendido as condicionantes da vigência daquela licença, esta é renovada 
automaticamente conforme lei de licenciamento que foi o instrumento legal retrabalhado quando o Conselheiro Stroski 
estava à frente do IPAAM. Continuou reiterando o pedido para que as empresas solicitassem a licença pelo período de 05 
anos, pois isto se traduzia em um problema a menos para as duas partes, já que ele também concordava que o órgão 
ambiental não poderia ser um obstáculo para os empresários. Da mesma forma, aclarou que mesmo em um período onde 
há uma grande demanda para que o órgão ambiental faça fiscalizações, o que exige uma maior quantidade de fiscais em 
campo, e os analistas ambientais que trabalham na parte das indústrias também são investidos na condição de fiscal por 
ato da presidência, em outras palavras, eles podem ser deslocados para ações fiscalizatórias, é possível conciliar e não 
interromper o atendimento ao licenciamento da indústria com a fiscalização, através da convocação de analistas de outras 
áreas para que o licenciamento industrial não seja penalizado, mesmo porque a indústria responde por quase 70% da 
arrecadação por licenciamento do órgão estadual, sendo a grande atividade responsável pela expedição de licenças. Neste 
momento, o Conselheiro Stroski teceu alguns comentários sobre o delicado momento vivido pela cidade de Manaus em 
relação às queimadas, explicando o que nós tínhamos, o que estava sendo feito e o que deveria ser feito dali pra frente. 
Continuou dizendo que a última ocorrência de fumaça que gerou uma ação emergencial de fiscalização fora em 2009, não 
ocorrendo nenhum outro nos 05 anos subsequentes, entretanto, neste ano de 2015 houve uma conjugação do aumento de 
queimadas por diversas razões, dentre as quais: a preparação do solo por produtores rurais através do fogo, e a queima de 
resíduos tanto na área urbana quanto na área rural, mesmo em locais onde existe o serviço regular de coleta, desta forma, 
ocorreu um aumento no número de queimadas em todos os estados no ano de 2015. De acordo com o Conselheiro, este 
fenômeno das queimadas se deu da seguinte maneira: no começo do verão havia uma concentração de queimadas na 
região sul do Estado, município do Apuí, comunidade do Matupi no sul de Manicoré, Boca do Acre, na segunda quinzena 
de setembro cresceu exponencialmente o número de queimadas nos municípios do Careiro Castanho, Autazes, Manaquiri, 
Caapiranga, Iranduba, Manacapuru, Novo Airão, Presidente Figueiredo, esta situação associada a um forte efeito 
decorrente do fenômeno climático El Niño, que tem uma escala de 0 a 5, tendo o de 2015 alcançado grau 4, causaram 
severas alterações climáticas na nossa região. Deu continuidade falando que em setembro, por exemplo, a estação 
meteorológica do Aleixo tem uma média de chuvas de 95ml/mês, sendo que neste ano chovera apenas 15ml/mês, menos 
de 20% do padrão, em agosto a quantidade foi ainda menor, e segundo dados do SIPAM os números de outubro também 
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seriam baixos, fato que acompanharia as condições meteorológicas até dezembro. Este cenário exigiu que a Secretaria de 
Meio Ambiente instaurasse ações emergenciais, convocando a Secretaria Municipal de Meio Ambiente para lançamento 
de campanha e divulgação, acesso aos centros de mídias da Seduc, por meio do qual foram realizadas palestras para todos 
os municípios, onde 80% dos centros de mídias são em comunidades rurais, a Secretaria de Saúde também ficou 
responsável pela distribuição de folhetos nas 171 Unidades Básicas de Saúde dos municípios da região metropolitana, 
além de campanha institucional do Estado. Em suma, o Conselheiro Stroski garantiu que o cenário foi basicamente este: 
aumento do número de queimada, baixa umidade, baixa quantidade de ventos e chuvas, os ventos durante a madrugada e 
ao amanhecer eram brisas de menos de 3 nós, o que ocasionou o fenômeno climático da fumaça sobre Manaus. Ainda 
conforme o Conselheiro, fora criado um centro de monitoramento com o Corpo de Bombeiros, Defesa Civil e o IPAAM, e 
nesta sala de situação eram recebidas e analisadas as imagens de satélite em tempo real sobre formação de chuvas, direção 
de vento e rede hidrometeorológica onde era possível saber a respeito dos níveis dos rios, o intuito seria instalar 34 
estações destas por todo o Estado. Deu sequência afirmando que, a despeito de tudo isso, em primeiro lugar, era 
necessário montar um planejamento no qual a execução tivesse início ainda no começo do ano em parceria com todos os 
órgãos envolvidos, além disso, era preciso atentar para o fato de que nós estamos em um período de mudanças climáticas 
que exige de todos um pensamento coletivo do que fazer para nos ajustarmos a estas mudanças, uma vez que já sabemos 
dos efeitos extremos das cheias e vazantes que estão ocorrendo num intervalo de tempo atípico, tanto que todos ficaram 
espantados com a descida abrupta do Rio Negro de 35cm a 40cm em um único dia, enquanto que na vazante de 2014  
grande parte dos rios não chegaram ao nível habitual, sobrando lâminas d’água de 1m a 1,5m. Ressalvou ainda que estes 
fenômenos têm implicações sobre a nossa vida e sobre a economia, por isso a Secretaria de Meio Ambiente já vem 
realizando os primeiros estudos para se estruturar este planejamento de modo que não passemos por outro momento 
semelhante. Findou explicando que o grande desafio a ser enfrentado seria o abandono da prática do uso do fogo para 
estas atividades rurais. O Secretário Thomaz tomou a palavra para ratificar o discurso do Conselheiro Stroski afirmando 
que além dessas estruturas, era necessária a conversa direta com o governo, uma vez que a limitação de pessoas e quadro 
não estava somente sob a governança dos secretários. Falou ainda que o discurso do Conselheiro Stroski servia de igual 
maneira para as ações internas da própria SEPLAN-CTI. A palavra voltou para o Conselheiro Stroski que disse que o 
processo de concurso público do IPAAM, por exemplo, o qual levou 1 ano e meio para ser preparado, foi judicializado 
próximo a sua realização em 30 de outubro por uma candidata. Após todo o trâmite para liberação do concurso, já em 
dezembro na virada para o corrente ano, e regularização do mesmo, o governo estadual ligou o alerta em virtude da crise. 
Garantiu, contudo, que é a pauta prioritária a realização de concurso público para a SEMA e IPAAM ao longo de 2016. O 
Secretário Thomaz aproveitou a oportunidade para comunicar que em virtude de reunião com investidores na sede da 
Secretaria de Fazenda, o Secretário Afonso Lobo teria que se ausentar da reunião. O Conselheiro Ricardo Miranda, 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas, pediu a palavra para apresentar 
algumas das suas reinvindicações. Iniciou comentando sobre a Cidade das Luzes, no Tarumã, falando que a derrubada da 
mata é maior a cada dia e que nenhum órgão do poder público até o presente momento fizera algo para brecar este 
processo de desmatamento. Em relação ao Distrito II, mencionou que o mesmo foi invadido, puseram fogo, e, da mesma 
forma, nenhum órgão tomou alguma atitude. Prosseguiu dizendo que concordava com as palavras ditas pelo Conselheiro 
Wilson Périco e o parabenizando pela coragem em proclamá-las, igualmente, falou que se dependesse de decisão dele, o 
Conselheiro Gustavo Igrejas seria efetivado a frente da Suframa, pois além de ser um servidor de carreira, era um 
profissional extremamente competente, e este imbróglio na decisão do Superintendente da autarquia era extremamente 
prejudicial para o modelo como um todo. Na sequência, destacou que a equipe da supersecretaria comandada pelo 
Secretário Thomaz deveria trabalhar dobrado, pois o calendário de reuniões estava sendo cumprido e as pautas estavam 
ocorrendo de maneira sólida, entretanto, pediu que após a superação deste cenário de crise, fosse novamente dada mais 
atenção à questão social dos projetos, pois isto resultava na criação de mais empregos. Seguiu afirmando que o governo do 
Estado tem realizado um esforço grande através do Governador Professor José Melo, mas que muitas vezes o próprio 
governador não sabe de tudo, assim como os secretários não sabiam de tudo que ocorria em suas respectivas pastas, 
contudo, o sentido é de que o momento seria superado assim como outros óbices foram superados. Reconheceu o esforço 
da classe empresarial em mitigar os efeitos da crise e do desemprego, e disse que a Federação dos Trabalhadores tem 
trabalhado em acordos de compensação para redução de salários e preservação do emprego, porque o desemprego tinha 
um impacto ainda maior na época de final de ano, e este ano o número de demissões já acumulava mais de 25 mil entre 
indústria e comércio. Concluiu parabenizando novamente a equipe da SEPLAN-CTI pela regularidade das reuniões e 
empenho no desenvolvimento da atividade econômica dentro do Amazonas. O Conselheiro Antônio Silva, Presidente da 
Federação das Indústrias do Estado do Amazonas, discorreu em seguida sobre o problema do Tarumã levantado pelo 
Conselheiro Ricardo Miranda, reafirmando que tal era um assunto extremamente grave, pois se tratava de crime ambiental 
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e o governo deveria fazer prevalecer a lei, posto que a situação há cerca de 30 dias atrás, conforme relatado, era desastrosa 
com muitas queimadas e invasões. O Conselheiro Antônio falou ainda que havia comunicado o fato ao Dr. Adalberto, 
sendo que anteriormente, quando o Marcelo Dutra era Secretário Municipal, ele enquadrava e mandava prender todos os 
delituosos por crime ambiental, não precisando de reintegração de posse ou mandado judicial. O Conselheiro Stroski 
pediu a palavra para fazer alguns esclarecimentos. Em relação a Cidade das Luzes, o titular da SEMA esclareceu que a 
informação recebida é de que lá existem cerca de 5 mil casebres, e que se trata de uma invasão com um nome peculiar em 
virtude das atividades criminosas que lá ocorrem, sendo comandada por membros da Família do Norte. Assim sendo, o 
Secretário Sérgio Fontes fez uma grande mobilização no sentido de identificar as atividades realizadas no local, 
observando o impacto nocivo nas duas frentes, tanto em relação à atividade do tráfico, quanto em relação aos crimes 
ambientais. O Conselheiro Stroski continuou falando que, especificamente, sobre a situação da Cidade das Luzes, está 
sendo estruturado dentro do governo um plano do qual ele ainda não estava autorizado a falar para lidar com aquela 
situação. Registrou também que somente a Secretaria Municipal do Meio Ambiente tem catalogada 54 áreas de invasão, e 
que a situação é agravada pelo vínculo de algumas dessas localidades com entes políticos, o que dificulta ações punitivas. 
Esclareceu ainda que quando se trata de propriedades privadas, é de responsabilidade do próprio dono do imóvel, e que, 
nestes casos, o Estado tem um papel mais superficial e menos incisivo. Neste sentido, disse que estavam em conversa com 
o Dr. Karin para que na sexta-feira próxima pudessem realizar as devidas intervenções de forma bem pedagógica nos 
crimes ambientais que estavam sendo efetuados, de modo que ocorresse a prisão do infrator e execução sumária do ato 
cometido, além da penalidade administrativa que é de responsabilidade do órgão ambiental. Em seguida a palavra foi 
franqueada ao Superintendente, em exercício, da Suframa, Sr. Gustavo Adolfo Igrejas Filgueiras, que aclarou alguns 
pontos levantados durante a reunião. Primeiramente, no que diz respeito ao cumprimento do PPB citado pelo Secretário 
Thomaz de condicionadores de ar do tipo split system, afirmou que a Suframa, em conjunto com a SEPLAN-CTI, se 
empenharia no trabalho de fiscalização e averiguação deste ponto, ressaltando que hoje já existe um controle de entrada de 
mercadorias, por meio de uma listagem de insumos padrão, também utilizada pela Receita Federal no momento da entrada 
dos insumos, inexistindo, portanto, a possibilidade de ingresso de kits prontos, a não ser que decorrente de uma falha 
muito grande nas zonas primárias de fiscalização, nas quais, inclusive, a própria Suframa não possui acesso. Sugeriu que a 
Receita deveria fazer parte deste esforço conjunto sem óbvio prejuízo do trâmite normal da operacionalização das 
empresas de bens finais. Garantiu também que na semana seguinte seria iniciado um trabalho específico coordenado pelo 
Sr. Jorge Júnior, responsável pelo acompanhamento de projetos industriais na Suframa, para tratar desta questão. Relativo 
aos PPBs sobrestados, o Conselheiro Gustavo relembrou que não se trata de uma questão recente, mas que existe desde 
quando o processo foi instituído pela Lei 8387/91, salientou que ele próprio trabalhava com PPBs desde 1998 e que os 
problemas sempre foram os mesmos, a Suframa defendendo os interesses do Estado, e o MDIC tendo que considerar além 
do posicionamento da autarquia, todo o demais interesse da indústria nacional. Assim como houve conquistas, ocorreram 
também derrotas. O Conselheiro Gustavo disse ainda entender que a indústria tem o direito de reclamar, assim como a 
Suframa tem o papel de defender os interesses da região, e que momentos bons e ruins são comuns dentro deste processo, 
assim, a despeito de todas as limitações impostas pela interinidade, como, por exemplo, 35% dos cargos da Suframa 
estarem sendo ocupados por funcionários interinos, considerando que as nomeações não estavam sendo homologadas, a 
autarquia não estava parada e os trabalhos estavam sendo feitos. Aproveitou para lembrar as dificuldades que o Secretário 
Thomaz passara quando comandando a Suframa, como a redução da força de trabalho durante 02 anos. No respeitante aos 
PPBs, especificamente, o Conselheiro Gustavo disse ter tido uma reunião há cerca de 20 dias com o Sr. Gadelha, 
Secretário da SDP, no intuito de reeditar algo que existia em meados de 1998 e 1999, que era um grupo decisório do PPB, 
no qual participavam o Superintendente da Suframa e os Secretários do MDIC e MCT, evitando que funcionários do 
baixo escalão tomassem decisões que implicassem diretamente no futuro do desenvolvimento da nossa região. Neste 
momento, o Conselheiro Antônio Silva tomou a palavra para difundir que em virtude de uma reunião com o Ministro, 
funcionários do Ministério foram demitidos face às cobranças pelos PPBs que estavam parados. O Presidente da FIEAM 
esclareceu que não houve nenhuma cobrança pontual e cirúrgica por parte dele, mesmo porque ele não dispunha de tal 
prerrogativa, mas que foram demitidos nomes importantes dentro da área e três dias após a reunião o Ministro exonerou 
todos. Isto, segundo o Conselheiro Antônio Silva, serviu para mostrar que as cobranças pelas entidades de classe estavam 
efetivamente ocorrendo. Explicou que pela proximidade que ele tem com o atual Ministro, o qual também possui diversos 
problemas políticos dentro do Ministério, pediu que fosse possível equacionar todas as pendências acerca dos PPBs que 
estavam esquecidos por interesses escusos. O Conselheiro Wilson Périco interviu para externar que esta reclamação fora 
verbalizada por representantes da indústria, contudo, esta preocupação não era de uma pessoa apenas ou de uma empresa 
particular, mas sim do Estado como um todo, pois o Estado que estava tendo seu direito desrespeitado. Prosseguiu 
dizendo que o Conselheiro Ricardo alertara para o fato de que talvez os representantes da indústria estivessem se expondo 
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de forma acintosa ao cobrar posicionamentos mais firmes do MDIC, ou em cobrar a presença do Ministro no Estado, mas 
que o fato é que quando ele realizava estas cobranças, ele não falava em nome somente da entidade de classe a qual 
representava, mas em nome de todas as empresas que estão no Estado e geram emprego e renda na região. Neste contexto, 
o Estado era quem absorvia todo o prejuízo deste descaso do governo federal em relação aos nossos direitos, independente 
dos interesses de cada Unidade da Federação, era preciso ratificar que o Amazonas possuía direitos constitucionais para 
concessão de benefícios. Assim, o governo federal deveria ser o agente balizador do equilíbrio econômico e social do país, 
e não um impeditivo para investimentos na região, uma vez que muito se critica a questão da renúncia fiscal oferecida 
pelo modelo Zona Franca, sendo este um dos argumentos utilizados pelos outros Estados quando algum investidor pleiteia 
o aporte de capital no Polo Industrial de Manaus, e alguém do Ministério de Ciência e Tecnologia ou do MDIC determina 
que tal produto não é para a Zona Franca de Manaus. Frisou que a renúncia fiscal oferecida pelo Decreto 288/67 e 
legitimada pela Constituição Federal representa apenas 12,3% do total da renúncia fiscal do país, e que o governo federal 
deveria ter uma preocupação maior com os 53% de renúncia que o Sudeste depara, os quais não estão amparados pela 
Constituição e foram motivados pelo simples favorecimento a determinados segmentos da indústria como o 
automobilístico, de autopeças e bens de informática. Destarte, o que estava em discussão não eram interesses particulares, 
mas a defesa de direitos do Estado do Amazonas, portanto, quando o Conselheiro Gustavo Igrejas dizia que a indústria 
estava reclamando, isto não retratava o verdadeiro cenário, pois a entidade estava apenas verbalizando uma preocupação 
que era do Estado. O Secretário Thomaz tomou a palavra para discorrer sobre algumas das questões atinentes a Suframa, 
muito embora relutante em fazer qualquer tipo de comentário visto a sua condição de ex-superintendente e corresponsável 
por parte do atual imbróglio, neste contexto, destacou ser pertinente uma reflexão sobre o atual trâmite dos PPBs, pois era 
de seu conhecimento o esforço realizado pela equipe técnica da Suframa para aprovação dos PPBs e que os resultados 
obtidos eram extremamente relevantes dada estas dificuldades, considerando principalmente que alguns interlocutores 
externos enxergavam o modelo Zona Franca de Manaus como algo extremamente anormal. Em outras palavras, o 
Secretário Thomaz afirmou que todos ali tinham a obrigação e o dever de secundar, apoiar e cobrar essas questões 
envolvendo Processos Produtivos Básicos, arrazoando que o eventual não atendimento dos PPBs não passa pela Suframa, 
todavia, em alguns casos estes aspectos são potencializados. O Secretário continuou dizendo que muito se avançou neste 
tema, mas citou novamente o emblemático PPB da Adidas, o qual não deveria nem sequer ter sido proposto e defendido 
pela autarquia, posto que o PPB deve fazer sentido para a nossa economia na linha de agregação de valor e geração de 
emprego. Assim sendo, reiterou que era preciso escolher as brigas certas, e que deveríamos todos sob liderança da 
Suframa determinar quais eram os PPBs prioritários para se trabalhar na publicação destes, como o caso do PPB de óculos 
de sol, já que o cargo de Superintendente da Suframa é de um equilíbrio tênue, pois representa o poder público federal. 
Destarte, segundo o Secretário Thomaz, deveriam o Governo do Estado e entidades de classe pleitearem reunião com os 
Ministros de Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e questionarem o porquê da não 
promulgação de determinados PPBs, porquanto em algumas situações os PPBs foram decididos por autoridades 
incompetentes para deliberarem sobre tal, deste modo, deve ocorrer uma qualificação da discussão para que não seja feita 
uma cobrança equivocada, haja vista em certos casos as empresas apresentarem PPBs simplificados que atendem tão 
somente o seu próprio interesse e não o do modelo. Em seguida, o Conselheiro Wilson Périco retomou a palavra para 
dizer que nos casos de PPBs simplificados, o Ministério deveria readequar os processos propostos, e não indeferi-los sem 
discussões subsequentes ou ponderarem que o produto não é destinado para a Zona Franca de Manaus. O Secretário 
Thomaz concordou com o discurso do Conselheiro Wilson Périco dizendo que se tratava da teoria do micropoder. A 
palavra voltou, então, ao Conselheiro Gustavo Igrejas, que ressaltou que em nenhum momento reclamara do fato da 
indústria estar reivindicando seus direitos, mesmo porque todos estavam caminhando em direção uniforme, dito isto, 
ponderou que era preciso retirar a emoção da discussão, pois existem sim casos onde o Estado teve seu direito cerceado 
como na questão dos óculos de sol, tomadas e pch, os quais fazem total sentido serem produzidos no PIM, mas em outros 
casos, foi a emoção que trouxe uma falsa impressão de que tudo foi ruim o tempo todo. Em relação ao indeferimento de 
processos onde não ocorre agregação de valor e a empresa vai usufruir do benefício sem ofertar uma contrapartida, o 
Conselheiro Gustavo disse que o Estado não ganha absolutamente nada com esse tipo de processo, e muitas vezes a 
própria empresa não aceita que o processo apresentado seja readequado, desta forma, o processo acaba sendo indeferido e 
não o produto. Relembrou também que PPBs produzidos para que investimentos na região fossem tolhidos sempre foi 
uma realidade, citando o caso das portarias de ventilador de bicicleta, o que demonstrava uma clara distorção na finalidade 
dos PPBs. Em seguida, esclareceu que entende o posicionamento de cobrança da classe empresarial, mas que este não é 
um assunto recente, e sim uma discussão de muitos anos. Neste contexto, informou que estava em conversa com o Sr. 
Gadelha do MDIC para que os assuntos mais complicados fossem decididos em nível de Secretário e Superintendente, 
evitando que funcionários rasos tomassem decisões que onerassem todo o Polo Industrial de Manaus, mencionando 
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também que o apoio das entidades de classe junto ao Ministro era extremamente importante, bem como a saída de 
técnicos da área fora muito importante. De acordo com o Conselheiro Gustavo, os números de publicações de Portaria e 
Consulta Pública estavam dentro da média dos últimos anos, sendo a média da carteira de PPBs em torno de 70, todavia, 
existem alguns casos como os previamente citados, onde a disputa se dá contra importadores e não indústrias, que não 
passam de 4 ou 5, que serão discutidos com atenção especial pelo grupo. Seguiu afirmando que a ideia do Secretário 
Thomaz de o Governo do Estado ou do próprio governador cobrar respostas destas questões junto aos Ministérios é válida 
e importante. No tocante a questão da desburocratização levantada pelo Professor Mourão, o Conselheiro Gustavo disse 
que estava sendo feita uma revisão de todos os marcos legais da Suframa visando justamente a desburocratização em 
todos os níveis do processo, e que este trabalho poderia ser realizado em conjunto com o Governo do Estado. Rememorou 
que há cerca de 10 anos o laudo da Suframa era aceito pela SEPLAN-CTI para fins de acompanhamento da secretaria, e 
que isto evitaria a duplicidade de trabalho por dois órgãos que averiguam as mesmas coisas, o próprio sistema da Suframa 
ainda dispunha de um módulo específico destinado à SEPLAN-CTI. Fez questão de ratificar que a Suframa não estava 
parada apesar de todos os problemas impostos pela interinidade, citando que na última semana uma revista de circulação 
nacional publicou que uma empresa saíra de Manaus devido à interinidade do Superintendente da Suframa, empresa 
europeia esta que teve a sua participação de mercado caindo de 30% para 1% de um ano para o outro, não fazendo 
nenhum sentido, portanto, que o fato do Superintendente ser interino tivesse qualquer implicação na decisão da empresa, 
até porque dentro da operacionalização da Suframa, nenhum processo estava parado por essa questão. Concluiu dizendo 
que entre os dias 18 e 21 de novembro ocorreria a Feira Internacional da Amazônia – FIAM, momento, segundo o 
Conselheiro, de demonstrar coragem e continuar acreditando que a economia mostrará sinais de recuperação em breve, 
saindo deste círculo vicioso de queda de mão de obra, queda de investimentos, queda de faturamento e diminuição do 
poder aquisitivo, ainda mais levando-se em consideração que os bens não essenciais produzidos aqui são os primeiros a 
sofrerem o impacto. O Secretário Thomaz reassumiu a palavra para fazer o convite a todos o presente para a próxima 
reunião do Codam que, doravante, seria realizada às 10 horas da manhã, agradeceu a presença de todos e declarou 
encerrada a reunião. Após o encerramento, eu, Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa, Secretário Executivo do 
Codam, lavrei esta ata que será por mim assinada. 
 
 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 231/2015 – SEPLAN-CTI 

 
Interessado 
ADILSON RAMOS PEREIRA EIRELI – EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 120/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 120/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPELÃO ONDULADO (EXCETO 
CAIXA) - 4819.50.00, 4823.90.99 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

CAIXA DE PAPEL OU CARTÃO, ONDULADOS (CANELADOS) - 
4819.10.00 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPELÃO ONDULADO (EXCETO CAIXA) - 
4819.50.00, 4823.90.99 

 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

CAIXA DE PAPEL OU CARTÃO, ONDULADOS (CANELADOS) - 4819.10.00 

EMBALAGENS DE PAPEL (EXCETO CAIXAS) - 4819.40.00, 4819.30.00, 
4819.50.00 

   

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 302.500,00 0,00 0,00 302.500,00 

Investimento Financeiro 376.508,28 407.199,86 449.955,89 449.955,89 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 13 3 3 19 

Indireta 3 0 0 3 

Total 16 3 3 22 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 22 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPELÃO ONDULADO (EXCETO CAIXA) KGL 45.000 49.500 54.450 

EMBALAGENS DE PAPEL (EXCETO CAIXAS) KGL 45.000 49.500 54.450 

CAIXA DE PAPEL OU CARTÃO, ONDULADOS (CANELADOS) KGL 45.000 49.500 54.450 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ADILSON RAMOS PEREIRA Brasil 1.638.000,00 100,00 

Total 1.638.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 232/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
GYSSCODING INDÚSTRIA DE ARTEFATOS PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 144/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 144/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER - 9612.10.19 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER - 9612.10.19 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 423.367,73 172.004,50 189.204,95 784.577,18 

Investimento Financeiro 396.003,64 428.955,26 471.315,75 471.315,75 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 5 1 1 7 

Indireta 3 0 0 3 

Total 8 1 1 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER KG 120.000 132.000 145.200 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

EMERSON GYENGE Brasil 16.666,66 33,33 

CLEBER SQUARSINI SOARES Brasil 16.666,67 33,33 

AGNALDO CARVALHO NUNES Brasil 16.666,67 33,33 

Total 50.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 233/2015 – SEPLAN-CTI 

 
Interessado 
KBV INTERNACIONAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS E CARRINHO DE MÃO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 159/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 159/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

  Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TELHAS METÁLICAS TRAPEZOIDAIS/ONDULADAS - 7610.90.00, 7308.90.10, 
7308.90.90 Final 55,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

ESTRUTURAS DE FERRO/AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL –7308.90.90. 
 

Observação 
Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.045.680,00 30.400,00 39.800,00 1.115.880,00 

Investimento Financeiro 1.144.995,65 1.308.660,60 1.525.332,01 1.525.332,01 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 2 2 16 

Indireta 3 0 0 3 

Total 15 2 2 19 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESTRUTURAS DE FERRO/AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL KG 50.000 60.000 70.000 

TELHAS METÁLICAS TRAPEZOIDAIS/ONDULADAS KGL 150.000 180.000 210.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MANOJ SHARMA Índia 225.000,00 50,00 

SANDRA MOTA SHARMA Brasil 225.000,00 50,00 

Total 450.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 
 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 234/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
N S DA SILVA EIRELI - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 142/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 142/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FARINHA DE TAPIOCA - 1106.20.00 Final 75,00 
Art. 13, V; 
Art. 16, II. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 215.000,00 45.000,00 45.000,00 305.000,00 

Investimento Financeiro 262.222,01 295.238,51 335.965,74 335.965,74 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 15 1 1 17 

Indireta 7 0 0 7 

Total 22 1 1 24 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 24 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FARINHA DE TAPIOCA KGL 1.000.000 1.200.000 1.440.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Neli Souza da Silva Brasil 100.000,00 100,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 235/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
OXIMIG DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E EQUIPAMENTOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 121/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 121/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PISTOLAS PARA SOLDADURAS - 8515.11.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 98.700,00 0,00 0,00 98.700,00 

Investimento Financeiro 163.475,99 177.147,10 193.591,76 193.591,76 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 8 1 1 10 

Indireta 4 0 0 4 

Total 12 1 1 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PISTOLAS PARA SOLDADURAS UN 12.000 13.200 14.520 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

YOSHIMITU MASSITA Brasil 200.000,00 100,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

27 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 236/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
REFILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 143/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 143/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.90.90, 
3921.13.90, 3920.49.00, 3920.10.99, 3921.90.19 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. POLIÉSTER PARA ARTES GRÁFICAS E DESENHO, EM FORMA DE 

FOLHAS OU ROLOS - 3920.69.00 
 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.815.249,00 20.000,00 23.250,00 2.858.499,00 

Investimento Financeiro 11.026.610,45 15.631.791,04 21.732.243,11 21.732.243,11 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 18 8 8 34 

Indireta 6 0 0 6 

Total 24 8 8 40 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 40 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) 

KG 5.000.000 7.000.000 10.000.000 

POLIÉSTER PARA ARTES GRÁFICAS E DESENHO, EM FORMA DE FOLHAS OU ROLOS M2 758.000 850.000 1.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

KARLA LILLIANE FERREIRA DE SOUZA Brasil 40.000,00 20,00 

JOÃO BATISTA RIBEIRO FILHO Brasil 160.000,00 80,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 237/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
SENA E CASTRO COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 160/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 160/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos  produto(s) a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

QUEIJO (DE MATÉRIA-PRIMA DA REGIÃO AMAZÔNICA) - 0406.10.90 

Final 100,00 
Art. 13, VI; 
Art. 16, II, § 3º. 

CREME DE LEITE - 0401.40.29 

IOGURTE - 0403.10.00 

REQUEIJÃO (DE MATÉRIA-PRIMA DA REGIÃO AMAZÔNICA) - 0406.10.90 

MANTEIGA - 0405.10.00 

DOCE DE LEITE - 0403.90.00 
 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 284.900,00 25.800,00 18.000,00 328.700,00 

Investimento Financeiro 271.119,68 334.304,72 405.290,46 405.290,46 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 2 1 15 

Indireta 3 0 0 3 

Total 15 2 1 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 18 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Uni 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

QUEIJO (DE MATÉRIA-PRIMA DA REGIÃO AMAZÔNICA) KGL 30.570 45.855 61.140 

CREME DE LEITE KGL 45.855 61.140 76.425 

IOGURTE L 127.500 142.500 157.500 

REQUEIJÃO (DE MATÉRIA-PRIMA DA REGIÃO AMAZÔNICA) KGL 30.570 45.855 61.140 

MANTEIGA KGL 45.000 60.000 75.000 

DOCE DE LEITE KGL 30.570 45.855 61.140 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

NÍDIA MARTIND DE CASTRO PAIVA Brasil 10.000,00 5,00 

JOSÉ SENA DE CASTRO Brasil 190.000,00 95,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 238/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
SOKON MOTORS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 129/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 129/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

VEÍCULO AUTOMÓVEL PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS (UTILITÁRIO) - 
8704.31.90, 8704.31.10 

Final 100,00 
Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, VII; 
Art. 18, I, "g", §1º, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 38.753.990,60 16.365.901,10 760.000,00 55.879.891,70 

Investimento Financeiro 27.145.945,29 35.568.219,31 47.525.819,06 47.525.819,06 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 48 70 102 220 

Indireta 34 0 0 34 

Total 82 70 102 254 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 254 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

VEÍCULO AUTOMÓVEL PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS (UTILITÁRIO) UN 4.200 5.620 7.540 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SOKON GROUP (HONGKONG) COMPANY LIMITED Brasil 6.300.000,00 70,00 

RIO XINGU PARTICIPAÇÕES LTDA Brasil 2.700.000,00 30,00 

Total 9.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 239/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
SYNTPAPER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PAPEIS ESPECIAIS LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 39/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 39/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER - 9612.10.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR TRANSFERÊNCIA 
TÉRMICA, EM ROLO - 9612.10.19, 9612.10.90 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER - 9612.10.19 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 300.430,00 9.400,00 6.600,00 316.430,00 

Investimento Financeiro 1.594.315,45 2.292.272,32 3.003.924,61 3.003.924,61 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 2 2 10 

Indireta 4 0 0 4 

Total 10 2 2 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER KG 152.460 203.280 254.100 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR TRANSFERÊNCIA TÉRMICA, EM 
ROLO 

M2 5.616.000 8.424.000 11.232.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TURCHETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA Brasil 430.000,00 71,67 

DESIRÉE MAZAFERRO TURCHETO DIAS DA SILVA Brasil 170.000,00 28,33 

Total 600.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 240/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
TODAYTEC IND DE FITAS PARA CODIGO DE BARRAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 103/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 103/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER - 9612.10.19 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER - 9612.10.19 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 524.667,00 5.750,00 6.750,00 537.167,00 

Investimento Financeiro 315.646,23 559.529,07 810.543,42 810.543,42 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 5 1 1 7 

Indireta 2 1 1 4 

Total 7 2 2 11 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER KG 100.000 200.000 300.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HANGZHOU TODAYTEC DIGITAL CO.,LTD China 720.000,00 90,00 

HANGZHOU CMARK NEW MATERIALS CO., LTD China 80.000,00 10,00 

Total 800.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 

DIVERSIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 241/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
A ALVES DE SOUSA - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 52/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 51/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8511.90.00, 8714.10.00, 8409.91.90, 7315.19.00, 
7317.00.90, 8483.90.00, 8421.91.99, 8413.91.90, 8714.94.90, 8421.99.99 

Final 55% 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

PARTES E PEÇAS SOLDADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8714.10.00, 8714.91.00 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.432.032,00 14.592,00 16.992,00 1.463.616,00 

Investimento Financeiro 551.647,04 528.960,54 581.432,94 581.432,94 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 28 5 2 2 9 

Indireta 70 5 0 0 5 

Total 98 10 2 2 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

KGL 70.000 77.000 84.700 

PARTES E PEÇAS SOLDADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS 

KGL 3.600 3.960 4.356 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

A.Alves de Sousa Brasil 3.500.000,00 100,00 

Total 3.500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 242/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
AMAZONPOSTES INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 122/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 122/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

POSTE DE POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO - 3907.99.11 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação 

O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, III, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade prorrogada 
até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/14. 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CRUZETA DE POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO - 3917.29.00, 
3907.99.11 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.980.030,00 10.300,00 10.300,00 2.000.630,00 

Investimento Financeiro 1.442.539,55 1.528.312,36 1.686.592,62 1.686.592,62 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 31 36 6 6 48 

Indireta 4 26 0 0 26 

Total 35 62 6 6 74 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 74 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CRUZETA DE POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO UN 6.000 6.600 7.260 

POSTE DE POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO UN 15.000 16.500 18.150 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ANDREY LIBERATO SOARES Brasil 1.350.000,00 45,00 

SAULO CANSAÇÃO Brasil 1.500.000,00 50,00 

WAGNER IGNÁCIO DOS SANTOS LIMA Brasil 150.000,00 5,00 

Total 3.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 243/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
BRASILSAT HARALD S.A. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 123/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 123/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003. 

CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS - 
8543.70.99 Final 55,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

Observação 

O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, XIX, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade 
prorrogada até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/14. 

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 14.985,00 6.450,00 5.165,00 26.600,00 

Investimento Financeiro 140.845,27 165.521,21 171.403,63 171.403,63 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 39 5 2 2 9 

Indireta 7 2 0 0 2 

Total 46 7 2 2 11 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS UN 45.000 65.000 80.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

GELZA REGINA DE ABREU Brasil 700,00 0,01 

JOÃO ALEXANDRE DE ABREU Brasil 700,00 0,01 

GELZA TEIXEIRA DE ABREU Brasil 700,00 0,01 

BRASILSAT LTDA. Brasil 12.996.500,00 99,97 

AFRANIO RICARDO DE ABREU Brasil 700,00 0,01 

JOÃO DO ESPIRITO SANTO ABREU Brasil 700,00 0,01 

Total 13.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 244/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
BRASILSAT HARALD S.A. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 128/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 128/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos  produtos  a seguir indicados 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AMPLIFICADOR DE SINAIS DE MICROONDAS DE BAIXO RUÍDO (LNB) PARA 
BANDA KU - 8543.70.14 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. AMPLIFICADOR DE SINAIS DE MICROONDAS DE BAIXO RUÍDO (LNB) PARA 

BANDA C - 8543.70.14 
   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 162.461,00 19.360,00 21.240,00 203.061,00 

Investimento Financeiro 5.234.362,55 6.946.061,37 9.147.641,71 9.147.641,71 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 39 7 3 2 12 

Indireta 7 6 0 0 6 

Total 46 13 3 2 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 7 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AMPLIFICADOR DE SINAIS DE MICROONDAS DE BAIXO RUÍDO (LNB) PARA BANDA KU UN 1.500.000 2.000.000 2.600.000 

AMPLIFICADOR DE SINAIS DE MICROONDAS DE BAIXO RUÍDO (LNB) PARA BANDA C UN 500.000 700.000 1.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

GELZA REGINA DE ABREU Brasil 7.000,00 0,01 

BRASILSAT LTDA Brasil 129.965.000,00 99,97 

AFRÂNIO RICARDO DE ABREU Brasil 7.000,00 0,01 

JOÃO DO ESPÍRITO SANTO ABREU Brasil 7.000,00 0,01 

GELZA TEIXEIRA DE ABREU Brasil 7.000,00 0,01 

JOÃO ALEXANDRE DE ABREU Brasil 7.000,00 0,01 

Total 130.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 245/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 153/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 153/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MÓDULO DE MEMÓRIA RAM ("RANDOM ACCESS MEMORY") 
PADRONIZADO - 8473.30.42 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 6.915.518,44 9.996.405,80 11.621.000,00 28.532.924,24 

Investimento Financeiro 5.961.428,20 7.752.854,33 10.242.802,77 10.242.802,77 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 226 12 4 6 22 

Indireta 143 10 0 0 10 

Total 369 22 4 6 32 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 32 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MÓDULO DE MEMÓRIA RAM ("RANDOM ACCESS MEMORY") PADRONIZADO UN 1.150.000 1.500.000 2.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAL-COMP ELETRONICS (THAILAND) PUBLIC COMPANY LIMI Tailândia 1.350.000,00 1,97 

CAL-COMP HOLDING (BRASIL) S.A. Brasil 67.223.798,00 98,03 

Total 68.573.798,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 246/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
CAL-COMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 147/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 147/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM 
INFORMÁTICA) - 8473.30.42, 8473.30.41, 8529.90.20, 8473.40.10, 
8471.80.00, 8543.90.90, 8473.50.50, 8529.90.12, 8473.29.90, 
8473.29.10, 8517.70.10, 8523.51.90, 8443.99.11, 8473.50.10, 
9028.90.10, 8473.30.49 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 
estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 66.923.564,25 32.660.000,00 38.860.000,00 138.443.564,25 

Investimento Financeiro 147.123.759,02 153.737.830,70 182.938.470,97 182.938.470,97 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 226 100 10 10 120 

Indireta 143 16 0 0 16 

Total 369 116 10 10 136 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 136 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) UN 4.000.000 4.200.000 5.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAL-COMP ELETRONICS (THAILAND) PUBLIC COMPANY LIMI Tailândia 1.350.000,00 1,97 

CAL-COMP HOLDING (BRASIL) S.A. Brasil 67.223.798,00 98,03 

Total 68.573.798,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 247/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
DENSAM DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 161/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 161/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

IMPRESSORA TÉRMICA - 8443.32.32, 8443.32.99 Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 392.123,47 358.629,96 415.402,46 1.166.155,89 

Investimento Financeiro 579.283,06 674.492,77 778.590,00 778.590,00 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 12 1 1 14 

Indireta 44 1 0 0 1 

Total 64 13 1 1 15 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 15 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

IMPRESSORA TÉRMICA UN 10.000 12.000 14.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Manoel Tiago Monteiro Ribeiro Brasil 10.000,00 1,00 

Sadão Isuyama Brasil 990.000,00 99,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 248/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 135/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 135/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV - 
8525.80.29, 8525.80.12, 8525.80.19 

Final 100,00 
Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13º, XXI; 
Art.18, I, v, §1º, II. 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA 
SISTEMA DE SEGURANÇA - 8521.90.90, 8521.90.10 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.000,00 3.300,00 3.600,00 9.900,00 

Investimento Financeiro 2.253.655,90 2.481.302,17 2.723.174,27 2.723.174,27 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 307 26 2 2 30 

Indireta 46 4 0 0 4 

Total 353 30 2 2 34 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV UN 60.000 66.000 72.600 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMA DE SEGURANÇA UN 18.000 19.800 21.780 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ELGIN S/A Brasil 90.155.909,00 99,99 

EDWARD JAMES FEDER Brasil 4.508,00 0,00 

ROEDRI CONSULTORIA EMPRESARIAL Brasil 4.508,00 0,00 

Total 90.164.925,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 249/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 134/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 134/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

APARELHO PARA AUTENTICAÇÃO, ARMAZENAMENTO E TRANSMISSÃO 
DE DOCUMENTOS FISCAIS ELETRÔNICOS - 8473.50.90 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 1.273.503,16 1.399.087,36 1.534.602,59 1.534.602,59 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 307 12 1 1 14 

Indireta 46 2 0 0 2 

Total 353 14 1 1 16 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

APARELHO PARA AUTENTICAÇÃO, ARMAZENAMENTO E TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS 
ELETRÔNICOS 

UN 18.000 19.800 21.780 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ELGIN S/A Brasil 90.155.909,00 99,99 

EDWARD JAMES FEDER Brasil 4.508,00 0,00 

ROEDRI CONSULTORIA EMPRESARIAL Brasil 4.508,00 0,00 

Total 90.164.925,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 250/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 117/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 117/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RELÓGIO DE PONTO - 9106.10.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.000,00 2.200,00 2.400,00 6.600,00 

Investimento Financeiro 1.028.247,43 1.131.025,55 1.234.618,43 1.234.618,43 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 307 13 1 1 15 

Indireta 46 1 0 0 1 

Total 353 14 1 1 16 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 9 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RELÓGIO DE PONTO UN 10.000 11.000 12.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ELGIN S/A Brasil 83.837.031,00 99,99 

Edward James Feder Brasil 4.192,00 0,00 

Roedri Consultoria Empresarial Part.Ltda Brasil 4.192,00 0,00 

Total 83.845.415,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 251/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 125/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 125/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ROTEADOR DIGITAL - 8517.62.41 Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 659.979,11 693.264,77 1.022.378,52 2.375.622,40 

Investimento Financeiro 1.482.409,27 2.062.723,26 3.002.083,89 3.002.083,89 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 184 19 3 5 27 

Indireta 108 1 3 3 7 

Total 292 20 6 8 34 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 28 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ROTEADOR DIGITAL UN 28.000 40.000 60.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DAMIAN GASTON ZISMAN Argentina 646.950,00 2,50 

BROMÉLIA TROPICAL GESTÃO DE PART. SOCIETÁRIAS LTDA Brasil 23.937.150,00 92,50 

CARLOS HARADA ASSANUMA Brasil 1.293.900,00 5,00 

Total 25.878.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 252/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
EMPRESA AMAZONENSE DE PLÁSTICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 118/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 118/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.90.90, 
3921.13.90, 3920.49.00, 3920.10.99, 3921.90.19 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.90.90, 3921.13.90, 
3920.49.00, 3920.10.99, 3921.90.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 339.800,00 0,00 0,00 339.800,00 

Investimento Financeiro 463.257,12 312.075,75 548.930,88 548.930,88 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 25 6 1 1 8 

Indireta 10 1 0 0 1 

Total 35 7 1 1 9 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 9 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A 
AUTO-ADESIVA) 

KG 250.000 275.000 302.500 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Mônica da Silva Santos Brasil 1.287.000,00 99,00 

Humberto de Menezes Santos Brasil 13.000,00 1,00 

Total 1.300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 253/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ENVISION INDÚSTRIA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 124/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 124/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (USO EM 
INFORMÁTICA) - 8528.51.20 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e”, §1°, II. 

 

Observação: 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 13.394.669,00 14.332.176,91 15.478.549,59 43.205.395,50 

Investimento Financeiro 40.073.530,27 42.633.619,24 45.932.384,05 45.932.384,05 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 724 196 7 8 211 

Indireta 295 40 0 0 40 

Total 1.019 236 7 8 251 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 115 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (USO EM INFORMÁTICA) UN 1.026.873 1.098.754 1.186.654 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TOP VICTORY INVESTMENTS LTD China 49.903.400,00 99,81 

ALEC CHAN Estados Unidos da America 96.600,00 0,19 

Total 50.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 254/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
FLEX - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 152/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 152/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA 
SISTEMA DE SEGURANÇA - 8521.90.90, 8521.90.10 

Final 100,00 

Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13º, XXI; 
Art.18, I, v, §1º, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 

Investimento Financeiro 5.065.559,23 5.567.788,23 6.123.357,55 6.123.357,55 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.300 25 1 1 27 

Indireta 100 1 0 0 1 

Total 1.400 26 1 1 28 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 28 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMA DE SEGURANÇA UN 120.000 132.000 145.200 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSE RENATO DE OLIVEIRA ALVES Brasil 7.077.701,97 50,00 

PAULO RONALDO BOMFIM D' OLIVEIRA Brasil 7.077.701,97 50,00 

Total 14.155.403,94 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 255/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 138/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 138/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA 
SISTEMA DE SEGURANÇA - 8521.90.90, 8521.90.10 

Final 100,00 
Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, XXI; 
Art. 18, I, v, §1º, II. 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV - 
8525.80.19, 8525.80.12, 8525.80.29 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 64.150,00 0,00 0,00 64.150,00 

Investimento Financeiro 3.296.470,69 3.769.602,50 4.327.975,66 4.327.975,66 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 400 26 10 9 45 

Indireta 137 12 0 0 12 

Total 537 38 10 9 57 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 41 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMA DE SEGURANÇA UN 60.000 72.000 86.400 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV UN 50.000 55.000 60.500 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

J. G. Rodrigues & Cia Ltda. Brasil 7.080.941,00 32,88 

Francisco Garcia Rodrigues Brasil 10.798.834,00 50,15 

Rebeca Martins Garcia Brasil 1.217.868,00 5,66 

Francisco Garcia Rodrigues Filho Brasil 1.217.868,00 5,66 

Clycia Martins Garcia Brasil 1.217.868,00 5,66 

Total 21.533.379,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 256/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
HUMAX DO BRASIL INDUSTRIA ELETRONICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 127/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 127/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE - 
8528.71.90, 8528.71.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação: 

O produto acima faz jus ao crédito estímulo de 100%, conforme Art. 1º, V, do Decreto n° 33.054, de 26/12/12, com validade prorrogada até 
31/12/15, de acordo com o Art. 3°, do Decreto 35.427, de 17/12/14. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 24.720,00 25.920,00 27.120,00 77.760,00 

Investimento Financeiro 37.152.012,69 44.464.709,84 46.473.290,78 46.473.290,78 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 98 51 9 5 65 

Indireta 12 1 0 0 1 

Total 110 52 9 5 66 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE UN 1.800.000 2.160.000 2.260.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SHINMYUNG KANG Coréia do Sul 1,00 0,00 

HUMAX CO. LTD Coréia do Sul 1.788.830,00 100,00 

Total 1.788.831,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 257/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
LABELPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 64/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 64/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER - 9612.10.19 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER - 9612.10.19 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 71.388,68 4.000,00 5.000,00 80.388,68 

Investimento Financeiro 336.654,23 450.612,46 611.631,66 611.631,66 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 61 2 1 1 4 

Indireta 120 1 0 0 1 

Total 181 3 1 1 5 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER KG 900.000 1.260.000 1.764.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LABEL PARTICIPAÇÕES LTDA. Brasil 4.750.000,00 95,00 

TATIANA DE ANGELO ROCHA Brasil 250.000,00 5,00 

Total 5.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

52 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 258/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
LEAKLESS DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 158/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 158/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

JUNTA DE VEDAÇÃO DE CELULOSE PARA MOTOR A EXPLOSÃO DE 
VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO - 4823.90.99, 
8484.20.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

JUNTA DE VEDAÇÃO MECÂNICA PARA MOTORES E TRANSMISSÃO 
PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO - 
8484.10.00, 8484.20.00, 8484.90.00, 7326.90.90 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 7.500,00 8.100,00 8.700,00 24.300,00 

Investimento Financeiro 361.453,07 410.167,97 835.129,91 835.129,91 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 17 2 2 21 

Indireta 9 8 0 0 8 

Total 29 25 2 2 29 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

JUNTA DE VEDAÇÃO DE CELULOSE PARA MOTOR A EXPLOSÃO DE VEÍCULOS DE DUAS 
RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO 

UN 2.700.000 3.000.000 3.300.000 

JUNTA DE VEDAÇÃO MECÂNICA PARA MOTORES E TRANSMISSÃO PARA VEÍCULO DE 
DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO 

UN 1.100.000 1.375.000 1.700.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

KIYOYUKI SAITO Japão 300,00 0,01 

NIPPON LEAKLESS CORPORATION Japão 5.455.700,00 99,99 

Total 5.456.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 259/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
MASA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 131/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 131/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONDUTOR ELÉTRICO (CHICOTE), COM PEÇAS DE CONEXÃO PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8544.30.00 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 195.627,72 20.160,00 22.080,00 237.867,72 

Investimento Financeiro 4.620.017,32 5.533.067,72 6.666.077,51 6.666.077,51 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 881 8 3 2 13 

Indireta 209 8 0 0 8 

Total 1.090 16 3 2 21 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONDUTOR ELÉTRICO (CHICOTE), COM PEÇAS DE CONEXÃO PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 8.960.000 11.200.000 14.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Flextronics International Tecnologia Brasil 191.867.017,00 96,71 

Flextronics Cayman (SLR) Limited Países Baixos 6.536.816,00 3,29 

Total 198.403.833,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 260/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
MASTERCOIN DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMERCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 141/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 141/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

DEPOSITÁRIO INTELIGENTE DE CÉDULAS - 8473.40.70 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e", §1°, II. 

MÁQUINA DE SELECIONAR E CONTAR CÉDULAS (PAPEL-MOEDA) - 
8472.90.30 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 79.000,00 0,00 0,00 79.000,00 

Investimento Financeiro 7.916.349,25 8.705.951,82 9.571.736,51 9.571.736,51 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 9 20 2 2 24 

Indireta 4 2 0 0 2 

Total 13 22 2 2 26 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 26 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DEPOSITÁRIO INTELIGENTE DE CÉDULAS UN 1.000 1.100 1.210 

MÁQUINA DE SELECIONAR E CONTAR CÉDULAS (PAPEL-MOEDA) UN 10.000 11.000 12.100 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MARCELO LUIZ COSTA MINERVINI Brasil 316.800,00 49,50 

REGINALDO PIRES CHAVES Brasil 6.400,00 1,00 

ANDREA SILVA COSTA Brasil 316.800,00 49,50 

Total 640.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 261/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PANASONIC DO BRASIL LIMITADA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 137/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 137/2015-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SINTONIZADOR ("RECEIVER"), DO TIPO CONTROLADO POR 
APARELHOS DE ÁUDIO MULTIFUNCIONAIS UTILIZADOS EM 
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS - 8527.29.00, 8527.21.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003.3.  

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 95.527,14 11.160,00 12.960,00 119.647,14 

Investimento Financeiro 980.171,61 1.284.464,49 1.592.956,01 1.592.956,01 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 785 4 1 1 6 

Indireta 70 1 0 0 1 

Total 855 5 1 1 7 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 7 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SINTONIZADOR ("RECEIVER"), DO TIPO CONTROLADO POR APARELHOS DE ÁUDIO 
MULTIFUNCIONAIS UTILIZADOS EM VEÍCULOS AUTOMÓVEIS 

UN 30.000 40.000 50.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

EIZO TOYOFUKU Japão 561,12 0,00 

HIROSHI AYUKAWA Japão 57,12 0,00 

PANASONIC CORPORATION Japão 896.416.712,24 100,00 

Total 896.417.330,48 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 262/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PLASMEG INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 156/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 156/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL (FORRO) - 3916.20.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. TUBO PLÁSTICO RÍGIDO (PVC) - 3917.22.00, 3917.29.00, 3917.21.00, 

3917.23.00 
 

Observação 
Os produtos acima fazem jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, III, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade 
prorrogada até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/14. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 350.000,00 350.000,00 0,00 700.000,00 

Investimento Financeiro 576.051,94 688.108,20 864.498,57 864.498,57 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 8 2 2 12 

Indireta 4 6 0 0 6 

Total 10 14 2 2 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 18 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL (FORRO) KG 1.800.000 2.400.000 3.200.000 

TUBO PLÁSTICO RÍGIDO (PVC) KG 1.200.000 1.320.000 1.452.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Marcelli Neves Silva Brasil 250.000,00 50,00 

Edson Maia de Souza Brasil 250.000,00 50,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 263/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
POSITIVO INFORMÁTICA S.A. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 148/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 148/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE -
8528.71.19, 8528.71.90 

 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação: 
O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, V, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade prorrogada 
até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/14. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 74.050,00 19.800,00 20.400,00 114.250,00 

Investimento Financeiro 5.459.241,67 5.893.521,64 6.542.425,73 6.542.425,73 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 30 23 1 1 25 

Indireta 50 9 0 0 9 

Total 80 32 1 1 34 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 25 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA CABO UN 240.000 260.000 290.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

POSITIVO INFORMÁTICA S.A. Brasil 1.000,00 100,00 

Total 1.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 264/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
SMARJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 119/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 119/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CAMA - 9403.50.00  Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação 
 O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, XVII, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade 
prorrogada até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/1 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 74.200,00 0,00 0,00 74.200,00 

Investimento Financeiro 155.781,78 168.735,78 242.603,57 242.603,57 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 15 10 1 1 12 

Indireta 4 1 0 0 1 

Total 19 11 1 1 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CAMA UN 12.000 13.200 14.520 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JARM PARTICIPAÇÕES LTDA Brasil 299.900,00 99,97 

ANTÔNIO MARIA DOS SANTOS DA SILVA AZEVEDO Brasil 100,00 0,03 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 265/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
SONOPRESS - RIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO FONOGRAFIA S.A. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 133/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 133/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO - 8507.90.90, 
8518.90.90, 8473.30.19, 4202.32.00, 9405.92.00, 8714.10.00, 
3926.90.90, 8473.10.10, 8529.90.19, 9506.91.00, 8504.90.90, 
8510.90.90, 9617.00.20, 3923.10.10, 8529.90.90, 4911.99.00, 
3923.90.00, 8473.10.90, 8473.30.99, 9608.99.89, 8473.21.00, 
8517.70.91, 8529.90.11, 8529.90.20, 8538.90.90, 8512.90.00, 
8510.90.19, 3923.29.10, 8714.99.90, 8516.90.00, 8538.10.00, 
9111.90.90, 8522.90.20, 8517.70.99, 8415.90.90, 9608.99.81 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.129.655,18 34.560,00 35.520,00 3.199.735,18 

Investimento Financeiro 3.811.044,96 4.095.343,14 4.558.146,03 4.558.146,03 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 400 31 1 1 33 

Indireta 202 4 0 0 4 

Total 602 35 1 1 37 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO KGL 3.457.200 3.802.920 4.183.212 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RIMO PARTICIPAÇÕES Brasil 21.431.998,00 31,87 

WOITUCH S/A Luxemburgo 45.818.000,00 68,13 

Total 67.249.998,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 266/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
TECPLAM INDÚSTRIA ELETRONICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 145/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 145/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SUBCONJUNTO PARA TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO 
BANCÁRIO - 8473.30.11, 8473.50.90 

 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 73.727,27 81.239,03 88.815,60 88.815,60 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 90 8 1 1 10 

Indireta 50 4 0 0 4 

Total 140 12 1 1 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SUBCONJUNTO PARA TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO BANCÁRIO UN 8.000 9.000 10.000 
 

 
 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HENRIQUE JOSE DE FARIA RAMALHO Brasil 3.031.671,00 33,33 

PAULO OSHIRO Brasil 3.031.671,00 33,33 

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA Brasil 3.031.671,00 33,33 

Total 9.095.013,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 267/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
VISIONTEC DA AMAZONIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 139/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 139/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE E VIA TRANSMISSÃO LOCAL 
TERRESTRE COM GRAVADOR-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL 
INTEGRADO - 8528.71.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII;  
Art. 16, III. 

 

Observação 
O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, V, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade prorrogada 
até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/14. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 2.373.754,84 4.437.332,23 5.353.871,81 5.353.871,81 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 13 14 1 1 16 

Indireta 23 24 0 0 24 

Total 36 38 1 1 40 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE E VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE COM 
GRAVADOR-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL INTEGRADO 

UN 200.000 400.000 500.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PAULO SERGIO MOTA GONÇALVEZ Brasil 121.105,68 16,67 

TECHINVEST LTDA Brasil 363.244,61 50,00 

RENATO TANK Brasil 121.105,68 16,67 

ANTONIO CARLOS DE MORAES Brasil 121.033,05 16,66 

Total 726.489,02 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 
ATUALIZAÇÃO 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

65 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 268/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
FCC DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 155/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 155/2015-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

DESCOMPRESSOR DE PARTIDA - 8714.10.00 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.400,00 2.700,00 3.000,00 8.100,00 

Investimento Financeiro 200.789,73 235.094,64 274.015,14 274.015,14 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 210 5 1 1 7 

Indireta 45 3 0 0 3 

Total 255 8 1 1 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 2 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DESCOMPRESSOR DE PARTIDA UN 93.000 110.000 130.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FCC CO. LTD. Japão 31.637.600,00 100,00 

KOICHI KAGEYAMA Japão 900,00 0,00 

Total 31.638.500,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: descompressor de partida – NCM: 8714.10.00 

Produto incentivado pelo Decreto nº 34.068, de 10 de outubro de 2013. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção - em Kg                    93.000                      110.000                  130.000                     93.000                      110.000                      130.000  

Faturamento - R$         1.116.000,00          1.320.000,00       1.560.000,00         1.116.000,00          1.320.000,00          1.560.000,00  

Invest. Fixo - R$               51.040,00                 14.000,00               15.000,00                 2.400,00                    2.700,00                    3.000,00  

Invest. Financeiro - R$          171.126,81              180.376,22             204.998,84  200.789,73 235.094,64 274.015,14 

Insumos - R$            400.206,90              473.363,00             559.429,00             655.278,00              775.060,00              915.980,00  

Mão-de-obra Direta                             6                                   7                              8                               5                                  6                                   7  

Ben. Sociais - M.O Dir.               43.956,00                 51.282,00               58.608,00               42.000,00                 51.444,00                 59.148,00  

Sal. e Encarg - M.O Dir.           105.321,60              122.875,20           140.428,80             131.213,16              161.054,28              190.895,40  

Mão-de-obra Indireta                              4                                   4                               4                               3                                   3                                   3  

Ben. Sociais - M.O Indir               29.304,00                 29.304,00               29.304,00               24.852,00                 24.852,00                 24.852,00  

Sal e Encarg - M.O Indir.               87.768,00                 87.768,00               87.768,00               76.358,16                 76.358,16                 76.358,16  
 

 

Parecer: 
 

 Favorável  
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 269/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
FUTURA TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 126/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 126/2015-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV - 
8525.80.12, 8525.80.19, 8525.80.29 

Final 100,00 

Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, XXI; 
Art. 18, I, v, §1º, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 15.000,00 17.142,86 19.714,28 51.857,14 

Investimento Financeiro 3.250.277,78 3.692.948,12 4.240.059,49 4.240.059,49 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 35 35 5 6 46 

Indireta 18 18 0 0 18 

Total 53 53 5 6 64 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV UN 504.000 579.000 667.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BAO PING WU China 400.000,00 50,00 

ZHANG JIE China 400.000,00 50,00 

Total 800.000,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: Câmera de Televisão para Uso em Circuito Fechado de TV - NCMs: 8525.80.12, 8525.80.19 e 8525.80.29  

Produto incentivado pelo Dec. N° 33.942, de 09 de Setembro de 2013. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção               504.000              579.000             667.000              504.000               579.000              667.000  

Faturamento - R$     36.288.000,00    41.688.000,00   48.024.000,00    36.288.000,00     41.688.000,00    48.024.000,00  

Investimento Fixo - R$          729.561,82         449.021,35          70.400,00           15.000,00            17.142,86           19.714,28  

Investimento Financeiro - R$       3.198.693,01      3.632.985,54     4.171.031,31      3.943.159,41       3.340.127,61      3.833.615,14  

Insumos - R$     14.344.702,34    16.479.330,67   18.983.961,24    14.344.702,34     16.476.330,67    18.983.361,24  

Mão-de-obra Direta                        35                       40                      46                       35                        40                       46  

Benefícios Sociais - M.O Direta          174.720,00         199.680,00        229.632,00         180.060,00          260.640,00         299.736,00  

Salários e Encargos - M.O Direta          637.410,40         728.514,60        837.763,20         687.420,00          788.880,00         905.160,00  

Mão-de-obra Indireta                        18                       18                      18                       18                        18                       18  

Benefícios Sociais - M.O Indireta            89.856,00           89.856,00          89.856,00         117.288,00          117.288,00         117.288,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta          569.887,60         569.887,60        569.887,60         703.436,32          703.436,32         703.436,32  
 

 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 270/2015 – SEPLAN-CTI 

 
Interessado 
HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 132/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 132/2015-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FECHADURA ELÉTRICA - 8301.40.00 Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13º,  XXI; 
Art. 18, I, v, §1º, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.750,00 5.250,00 5.750,00 15.750,00 

Investimento Financeiro 3.193.435,33 3.595.533,92 4.536.153,97 4.536.153,97 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 200 9 2 2 13 

Indireta 106 2 0 0 2 

Total 306 11 2 2 15 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FECHADURA ELÉTRICA UN 175.000 200.000 250.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LUCIANO DE LUCA Brasil 6,00 0,00 

HDL Indústria Eletrônica S.A Brasil 3.017.500,00 100,00 

Total 3.017.506,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: Fechadura Elétrica – NCM: 8301.40.00 

Produto incentivado pelo Dec. 24.215, de 14 de maio de 2004 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 140.000,00 154.000,00 169.000,00 175.000,00 200.000,00 250.000,00 

Faturamento - R$ 5.600.000,00 6.160.000,00 6.760.000,00 8.751.250,00 10.001.400,00 12.501.750,00 

Investimento Fixo - R$ 253.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investim. Financeiro - R$ 677.887,00 734.955,00 793.536,00 319.3435,33 359.553,92 453.615.,97 

Insumos - R$ 2.713.968,00 2.985.364,00 3.276.147,00 10.801.577,50 12.134.660,00 15.430.825,00 

Mão-de-obra Direta 9,00 10,00 11,00 9,00 11,00 13,00 

Benef. Sociais - M.O Dir 32.832,00 36.480,00 40.128,00 81.489,43 98.416,66 115.286,60 

Sal. e Encargos - M.O Dir 70.680,00 78.660,00 86.640,00 183.188,30 223.731,07 266.931,07 

Mão-de-obra Indireta 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

Benef Sociais - M.O Indir 7.296,00 7.296,00 7.296,00 17.736,40 17.736,40 17.736,40 

Sal e Encargos - M.O Indir 38.760,00 38.760,00 38.760,00 69.768,00 69.768,00 69.768,00 
 

 

Parecer: 
 

 Favorável  
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 271/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
KAWASAKI COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 151/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 151/2015-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SUBCONJUNTO CABEÇOTE DO MOTOR À EXPLOSÃO (CICLO OTTO) PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8409.91.12 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III.  

CONJUNTO VIRABREQUIM PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8483.10.11, 8483.10.19 

BOMBA DE ÓLEO PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLO E 
QUADRICICLO (EXCETO BICICLETA) - 8413.30.30 

ÁRVORE DE CAMES PARA COMANDO DE VÁLVULAS PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8483.10.20 

CONJUNTO PÁRA-LAMA TRASEIRO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8714.10.00 

CONJUNTO RADIADOR DE ÁGUA (OU SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8714.10.00 

 

 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 13.440,00 14.400,00 15.360,00 43.200,00 

Investimento Financeiro 10.141.094,42 14.563.050,68 17.056.606,45 17.056.606,45 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 17 21 7 7 35 

Indireta 5 14 0 0 14 

Total 22 35 7 7 49 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 22 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SUBCONJUNTO CABEÇOTE DO MOTOR À EXPLOSÃO (CICLO OTTO) PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 19.000 28.000 33.000 

CONJUNTO VIRABREQUIM PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS 

UN 19.000 19.000 19.000 

BOMBA DE ÓLEO PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO (EXCETO 
BICICLETA) 

UN 19.000 28.000 33.000 

CONJUNTO PÁRA-LAMA TRASEIRO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 19.000 28.000 33.000 

CONJUNTO RADIADOR DE ÁGUA (OU SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 19.000 28.000 33.000 

ÁRVORE DE CAMES PARA COMANDO DE VÁLVULAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 38.000 56.000 66.000 
 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Hiroshi Ito Japão 1,00 0,00 

KAWASAKI MOTORES DO BRASIL LTDA Brasil 999.999,00 100,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: Bomba de óleo para veículos de duas rodas, triciclos e quadriciclos - NCM: 8413.30.30 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção               19.000                  28.000                33.000               19.000               28.000               33.000  

Faturamento - R$   14.525.500,00      21.406.000,00    25.228.500,00    1.007.000,00     1.484.000,00     1.749.000,00  

Investimento Fixo - R$        424.541,06             20.140,00           25.640,00          13.400,00          14.400,00          15.360,00  

Investimento Financeiro - R$     7.241.455,40      10.970.722,69    12.858.488,55  10.108.247,21   14.525.904,63   17.015.161,56  

Insumos - R$        187.663,00           276.556,00         325.941,00        256.583,60        378.123,20        445.645,20  

Mão-de-obra Direta 4,00 6,00 7,00                  3,00                   4,00                   5,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta          37.083,48             47.678,76           52.976,40          69.754,20          83.705,04          97.655,88  

Salários e Encargos - M.O 
Direta 

       100.320,00           145.920,00         173.280,00          72.960,00        100.320,00        127.680,00  

Mão-de-obra Indireta 3,00 3,00 3,00                  2,00                   2,00                   2,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

         37.083,48             47.678,76           52.976,40          69.754,20          83.705,04          97.655,88  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

       145.920,00           145.920,00         145.920,00          54.720,00          54.720,00          54.720,00  

 
Atualização dos itens do projeto 

Produto: Conjunto Pára-lama traseiro para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos - NCM: 8714.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção              19.000                28.000                33.000                19.000                28.000                33.000  

Faturamento - R$ 1.007.000,00      1.484.000,00      1.749.000,00    14.440.000,00    21.280.000,00    25.080.000,00  

Investimento Fixo - R$       424.541,06           20.140,00           25.640,00           13.400,00           14.400,00           15.360,00  

Investimento Financeiro - R$   7.241.455,40    10.970.722,69    12.858.488,55    10.108.247,21    14.525.904,63    17.015.161,56  

Insumos - R$   5.582.937,20      8.227.486,40      9.696.680,40      6.411.823,60      9.449.003,20    11.136.325,20  

Mão-de-obra Direta 4,00 6,00 7,00                   3,00                    4,00                    5,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta         37.083,48           47.678,76           52.976,40           69.754,20           83.705,04           97.655,88  

Salários e Encargos - M.O 
Direta 

      100.320,00         145.920,00         173.280,00           72.960,00         100.320,00         127.680,00  

Mão-de-obra Indireta 3,00 3,00 3,00                   2,00                    2,00                    2,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

        37.083,48           47.678,76           52.976,40           69.754,20           83.705,04           97.655,88  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

      117.720,00         117.720,00         117.720,00           54.720,00           54.720,00           54.720,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: Conjunto radiador de água (ou sistema de refrigeração) para motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos - NCM: 8714.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção              19.000                28.000               33.000               19.000               28.000               33.000  

Faturamento - R$    7.782.400,00    11.468.800,00   3.516.800,00     6.264.400,00     9.228.800,00   10.876.800,00  

Investimento Fixo - R$       424.541,06           20.140,00          25.640,00          13.400,00          14.400,00          15.360,00  

Investimento Financeiro - R$    7.241.455,40    10.970.722,69  12.858.488,55  10.108.247,21  14.525.904,63   17.015.161,56  

Insumos - R$    1.729.319,20      4.264.730,40     5.023.289,40     2.955.898,40     4.356.060,80     5.133.928,80  

Mão-de-obra Direta 3,00 5,00 6,00                  3,00                   4,00                   5,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta         47.678,76           58.274,04          63.571,68          69.754,20          83.705,04          97.655,88  

Salários e Encargos - M.O Direta       100.320,00         145.920,00        173.280,00          72.960,00        100.320,00        127.680,00  

Mão-de-obra Indireta 1,00 1,00 1,00                  2,00                   2,00                   2,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta         47.678,76           58.274,04          63.571,68          69.754,20          83.705,04          97.655,88  

Salários e Encargos - M.O Indireta       111.720,00         111.720,00        111.720,00          54.720,00          54.720,00          54.720,00  

 
Atualização dos itens do projeto 

Produto: Subconjunto cabeçote do motor à explosão (ciclo otto) para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos 
DE NCM: 8714.19 
PARA NCM: 8409.91.12 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção                19.000               28.000                33.000               19.000                  28.000                33.000  

Faturamento - R$    42.883.000,00  63.196.000,00    74.481.000,00   1.040.600,00      31.007.200,00    36.544.200,00  

Investimento Fixo - R$      1.544.645,58          14.400,00           16.800,00          13.400,00             14.400,00           15.360,00  

Investimento Financeiro - R$    13.718.470,26  19.569.857,85    23.010.753,52  10.108.247,21      14.525.904,63    17.015.161,56  

Insumos - R$    11.664.632,00  17.189.984,00    20.259.624,00  11.664.632,00      17.189.984,00    20.259.624,00  

Mão-de-obra Direta 4,00 9,00 15,00                  3,00                      4,00                    5,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta           41.238,72          88.669,44         142.292,16          69.754,20             83.705,04           97.655,88  

Salários e Encargos - M.O Direta         104.880,00        237.120,00         396.720,00          72.960,00           100.320,00         127.680,00  

Mão-de-obra Indireta 2,66 5,32 7,98                  2,00                      2,00                    2,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

          41.238,72          88.669,44         142.292,16          69.754,20             83.705,04           97.655,88  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

        211.401,60        422.803,20         634.204,80          54.720,00             54.720,00           54.720,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: Conjunto Virabrequim para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos 
DE NCM: 8483.10 
PARA NCM: 8483.10.11 e 8483.10.19 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção      38.000        56.000      66.000                19.000                28.000                33.000  

Faturamento - R$  13.689.500,00  20.174.000,00  23.776.500,00  15.580.000,00    22.960.000,00    27.060.000,00  

Investimento Fixo - R$ 1.544.645,58  14.400,00  16.800,00  13.400,00           14.400,00           15.360,00  

Investimento Financeiro - R$ 13.718.470,26  19.569.857,85  23.010.753,52  10.108.247,21    14.525.904,63    17.015.161,56  

Insumos - R$ 5.499.588,00     8.104.656,00  9.551.916,00   9.292.862,00    13.694.744,00    16.140.234,00 

Mão-de-obra Direta 3,00 7,00 12,00                   3,00                    4,00                    5,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta        25.944,48              58.080,96       96.409,44           69.754,20           83.705,04           97.655,88  

Salários e Encargos - M.O Direta        94.574,40            189.148,80  283.723,20           72.960,00         100.320,00         127.680,00  

Mão-de-obra Indireta 1,19 2,38 3,57                   2,00                    2,00                    2,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta 25.944,48  58.080,96   96.409,44           69.754,20           83.705,04           97.655,88  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

 94.574,40  189.148,80   283.723,20           54.720,00           54.720,00           54.720,00  

 
 Atualização dos itens do projeto 

Produto: Árvore de Cames para Comando de Válvulas para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos 
DE NCM: 8483.10 e 8714.19 
PARA NCM: 8483.10.20 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção               38.000                    56.000               66.000               38.000               56.000      66.000  

Faturamento - R$   13.689.500,00  20.174.000,00   23.776.500,00     9.889.500,00  14.574.000,00  17.176.500,00  

Investimento Fixo - R$     1.544.645,58              14.400,00          16.800,00          13.400,00          14.400,00          15.360,00  

Investimento Financeiro - R$   13.718.470,26      19.569.857,85   23.010.753,52   10.108.247,21  14.525.904,63  17.015.161,56  

Insumos - R$     5.499.588,00         8.104.656,00    9.551.916,00     5.499.597,00     8.104.656,00       9.551.916,00  

Mão-de-obra Direta 3,00 7,00 12,00                  4,00                   5,00                     6,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta          22.476,96         51.145,92          86.006,88          83.705,04          97.655,88          111.606,72  

Salários e Encargos - M.O 
Direta 

         77.520,00       182.400,00        314.640,00        110.320,00        127.680,00          155.040,00  

Mão-de-obra Indireta 0,63 1,26 1,89                  2,00                   2,00                     2,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

         22.476,96          51.145,92          86.006,88          83.705,04          97.655,88          111.606,72  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

         50.068,80            100.137,60        150.656,00          54.720,00          54.720,00            54.720,00  
 

  

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 272/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
KAWASAKI COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 150/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 150/2015-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados: 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SUBCONJUNTO PEDAL DE APOIO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8714.10.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

TANQUE RESERVA DO RADIADOR PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8714.10.00 

CONJUNTO TAMBOR SELETOR DE MARCHA PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8483.40.10 

PEDAL DE CÂMBIO PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8714.10.00 

RODA RAIADA PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS (SEM PNEU) - 8714.10.00 

RODA DE LIGA LEVE PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS (SEM PNEU) - 8714.10.00 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 13.400,00 14.400,00 15.360,00 43.160,00 

Investimento Financeiro 8.631.252,64 12.509.576,70 14.668.475,32 14.668.475,32 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 17 22 6 6 34 

Indireta 5 12 0 0 12 

Total 22 34 6 6 46 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 18 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TANQUE RESERVA DO RADIADOR PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS 
E QUADRICICLOS 

UN 19.000 28.000 33.000 

CONJUNTO TAMBOR SELETOR DE MARCHA PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 19.000 28.000 33.000 

PEDAL DE CÂMBIO PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS UN 19.000 28.000 33.000 

SUBCONJUNTO PEDAL DE APOIO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS 
E QUADRICICLOS 

UN 76.000 112.000 132.000 

RODA RAIADA PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 
(SEM PNEU) 

UN 38.000 56.000 66.000 

RODA DE LIGA LEVE PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS (SEM PNEU) 

UN 38.000 56.000 66.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Hiroshi Ito Japão 1,00 0,00 

KAWASAKI MOTORES DO BRASIL LTDA Brasil 999.999,00 100,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: Subconjunto pedal de apoio para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos - NCM: 8714.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção              76.000             112.000                132.000                76.000              112.000              132.000  

Faturamento - R$  58.102.000,00   85.624.000,00    100.914.000,00    12.692.000,00    18.704.000,00    22.044.000,00  

Investimento Fixo - R$       424.541,06          20.140,00             25.640,00           13.400,00           14.400,00           15.360,00  

Investimento Financeiro - R$    7.241.455,40   10.970.722,69      12.858.488,55      8.631.252,64    12.509.576,70    14.668.475,32  

Insumos - R$    2.905.065,80     4.281.149,60        5.038.640,60      5.333.619,20      7.860.070,40      9.263.654,00  

Mão-de-obra Direta 4,00 5,00 6,00                   3,00                    4,00                    5,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta         37.083,48          47.678,76             52.976,40           69.754,20           83.705,04           97.655,88  

Salários e Encargos - M.O Direta       117.720,00        145.920,00           173.280,00           72.960,00         100.320,00         127.680,00  

Mão-de-obra Indireta 3,00 3,00 3,00                   2,00                    2,00                    2,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta         37.083,48          47.678,76             52.976,40           69.754,20           83.705,04           97.655,88  

Salários e Encargos - M.O Indireta       111.720,00        111.720,00           111.720,00           54.720,00           54.720,00           54.720,00  
 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: Tanque reserva para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos - NCM: 8714.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção            19.000                28.000                33.000             19.000               28.000                 33.000  

Faturamento - R$     874.000,00      1.288.000,00      1.518.000,00      874.000,00     1.288.000,00       1.518.000,00  

Investimento Fixo - R$     424.541,06           20.140,00           25.640,00        13.400,00          14.400,00            15.360,00  

Investimento Financeiro - R$  7.241.455,40    10.970.722,69    12.858.488,55   8.631.252,64   12.509.576,70     14.668.475,32  

Insumos - R$     179.470,20         264.482,40         311.711,40      179.470,20        264.482,40          311.711,40  

Mão-de-obra Direta 4,00 6,00 7,00                5,00                   6,00                     7,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta       37.083,48           47.678,76           52.976,40        97.655,88        111.606,72          125.557,56  

Salários e Encargos - M.O Direta     117.720,00         145.920,00         173.280,00      127.680,00        155.040,00          182.400,00  

Mão-de-obra Indireta 3,00 3,00 3,00                2,00                   2,00                     2,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta       37.083,48           47.678,76           52.976,40        97.655,88        111.606,72          125.557,56  

Salários e Encargos - M.O Indireta     111.720,00         111.720,00         111.720,00        54.720,00          54.720,00            54.720,00  
 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: Pedal de câmbio para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos - NCM: 8714.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção             19.000               28.000               33.000             19.000               28.000               33.000  

Faturamento - R$   6.821.000,00   10.052.000,00   11.847.000,00   4.921.000,00     7.252.000,00     8.547.000,00  

Investimento Fixo - R$      424.541,06          20.140,00          25.640,00        13.400,00          14.400,00          15.360,00  

Investimento Financeiro - R$   7.241.455,40   10.970.722,69   12.858.488,55   8.631.252,64   12.509.576,70   14.668.475,32  

Insumos - R$   2.334.151,00     3.439.800,00     4.054.050,00   2.334.150,00     3.439.800,00     4.054.050,00  

Mão-de-obra Direta 4,00 6,00 7,00                3,00                   4,00                   5,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta        37.083,48          47.678,76          52.976,00        69.754,20          83.705,04          97.655,88  

Salários e Encargos - M.O Direta      117.720,00        145.920,00        173.280,00        72.960,00        100.320,00        127.680,00  

Mão-de-obra Indireta 3,00 3,00 3,00                2,00                   2,00                   2,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta        37.083,48          47.678,76          52.976,00        69.754,20          83.705,04          97.655,88  

Salários e Encargos - M.O Indireta      111.720,00        111.720,00        111.720,00        54.720,00          54.720,00          54.720,00  



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: Conjunto Tambor seletor de marcha para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos - NCM: 8483.40.10 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção                  19.000                       28.000                       33.000                19.000                28.000                33.000  

Faturamento - R$      55.182.000,00           66.584.000,00           78.474.000,00  2.332.630,00      3.437.560,00      4.051.410,00  

Investimento Fixo - R$           424.541,06                  20.140,00                  25.640,00           13.400,00           14.400,00           15.360,00  

Investimento Financeiro - R$        7.241.455,40           10.970.722,69           12.858.488,55  8.631.252,64    12.509.576,70    14.668.475,32  

Insumos - R$        8.224.507,20           12.120.326,40           14.284.670,40         969.623,20      1.428.918,40      1.684.082,40  

Mão-de-obra Direta 5,00 6,00 7,00                   3,00                    4,00                    5,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Direta             47.678,76                  58.274,04                  63.571,68           69.754,20           83.705,04           97.655,88  

Salários e Encargos - M.O 
Direta           118.560,00                173.280,00                200.640,00           72.960,00         100.320,00         127.680,00  

Mão-de-obra Indireta 4,00 4,00 4,00                   2,00                    2,00                    2,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta             47.678,76                  58.274,04                  63.571,68           69.754,20           83.705,04           97.655,88  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta           180.120,00                180.120,00                180.120,00           54.720,00           54.720,00           54.720,00  

 
Atualização dos itens do projeto 

Produto: Roda de liga leve para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos (sem pneu) 
DE NCM: 8409.91.12 
PARA NCM: 8714.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção               38.000                56.000                66.000               38.000                56.000               66.000  

Faturamento - R$   49.362.000,00    72.744.000,00    85.734.000,00   15.200.000,00    22.400.000,00   26.400.000,00  

Investimento Fixo - R$     1.544.645,58           14.400,00           16.800,00          13.400,00           14.400,00          15.360,00  

Investimento Financeiro - R$   13.718.470,26    19.569.857,85    23.010.753,52     8.631.252,64    12.509.576,70   14.668.475,32  

Insumos - R$   11.541.170,00    17.008.040,00    20.045.190,00     8.292.170,00    12.220.040,00   14.402.190,00  

Mão-de-obra Direta 5,00 11,00 18,00                  5,00                    6,00                   7,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta          46.563,84           99.319,68         158.267,52          97.655,88         111.606,72        125.557,56  

Salários e Encargos - M.O Direta        132.240,00         291.840,00         478.800,00        127.680,00         155.040,00        182.400,00  

Mão-de-obra Indireta 2,52 5,04 7,56                  2,00                    2,00                   2,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta          46.563,84           99.319,68         158.267,52          97.655,88         111.606,72        125.557,56  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: Roda Raiada para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos (sem pneu) - NCM: 8714.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. nº 35.061, de 08 de agosto de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção               38.000                56.000               66.000                 38.000                56.000               66.000  

Faturamento - R$   29.070.000,00    42.840.000,00   50.490.000,00     22.800.000,00    33.600.000,00   39.600.000,00  

Investimento Fixo - R$          98.767,00           12.480,00          13.440,00            13.400,00           14.400,00          15.360,00  

Investimento Financeiro - R$     2.920.091,34      4.262.353,98     5.008.558,26       8.631.252,64    12.509.576,70   14.668.475,32  

Insumos - R$   16.903.980,80    24.911.129,60   29.359.545,60     16.903.980,80    24.911.129,60   29.359.545,60  

Mão-de-obra Direta                   5,00                    6,00                   7,00                     5,00                    6,00                   7,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta          75.528,00           81.192,00          89.376,00            97.655,88         111.606,72        125.557,56  

Salários e Encargos - M.O Direta        127.680,00         205.200,00        232.560,00          127.680,00         155.040,00        182.400,00  

Mão-de-obra Indireta                   7,00                    7,00                   7,00                     2,00                    2,00                   2,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta          75.528,00           81.192,00          89.376,00            97.655,88         111.606,72        125.557,56  

Salários e Encargos - M.O Indireta        556.320,00         556.320,00        556.320,00            54.720,00           54.720,00          54.720,00  
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 273/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
KAWASAKI MOTORES DO BRASIL LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 149/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 149/2015-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 - 8711.20.10, 
8711.20.20, 8711.30.00  Final 55,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

MOTOCICLETA ACIMA DE 450 CM3 - 8711.40.00, 8711.50.00 
 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 86.400,00 88.320,00 90.240,00 264.960,00 

Investimento Financeiro 21.970.618,52 23.472.097,88 25.600.641,58 25.600.641,58 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 112 112 2 2 116 

Indireta 44 40 0 0 40 

Total 156 152 2 2 156 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MOTOCICLETA ACIMA DE 450 CM3 UN 2.500 2.700 3.000 

MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3 UN 3.500 3.700 4.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

KAWASAKI HEAVY INDUSTRIES LTD Jordânia 50.702.454,00 100,00 

TERUSHI TSUGE Brasil 1,00 0,00 

Total 50.702.455,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: Motocicleta de 100cm3 ate 450cm3 
DE NCMs: 8711.20 e 8711.30 
PARA NCMs: 8711.20.10, 8711.20.20 e 8711.30.00 

Produto incentivado pelo Decreto nº 28.134, de 28 de novembro de 2008 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção                         7.000                        15.000                    20.000                      3.500                           3.700                        4.000  

Faturamento - R$       105.000.000,00        225.000.000,00     300.000.000,00      69.650.000,00          73.630.000,00        79.600.000,00  

Invest Fixo - R$               117.600,00                130.800,00            141.600,00               86.400,00                  88.320,00               90.240,00  

Invest Financeiro - R$        43.877.186,49          88.670.756,38    131.621.847,80      21.916.350,32        23.424.844,97         25.551.850,37  

Insumos - R$        54.865.968,60        117.569.932,71     156.759.910,29      50.686.055,31          53.582.401,12        57.926.920,35  

Mão-de-obra Direta                        69,00                          79,00                      87,00  68,00 69,00 70,00 

Ben Sociais - M.O Dir              333.799,29                378.907,20            414.993,60         1.515.982,32           1.525.133,16          1.548.684,00  

Sal e Encarg - M.O Dir          1.570.920,00            1.744.200,00        1.862.760,00         1.450.080,00            1.684.920,00          1.705.440,00  

Mão-de-obra Indireta                          5,00                            5,00                        5,00  30,00 30,00 30,00 

Ben Sociais - M.O Indir               333.799,29             378.907,20            414.993,60        1.515.982,32          1.525.133,16         1.548.684,00  

Sal e Encargos - M.O Indi             145.920,00               145.920,00            145.920,00        1.452.360,00            1.452.360,00         1.452.360,00  
 

 
Atualização dos itens do projeto 

Produto: Motocicleta acima de 450cm3 
DE NCMs: 8711.20 e 8711.40 
PARA NCMs: 8711.40.00 e 8711.50.00 

Produto incentivado pelo Decreto nº 28.134, de 28 de novembro de 2008 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção                         5.000                           10.000                   16.000                      2.500                      2.700                  3.000  

Faturamento - R$       189.500.000,00            379.000.000,00     606.400.000,00    974.750.000,00     105.273.000,00    116.970.000,00  

InvestFixo - R$               117.600,00                    130.800,00            141.600,00              86.400,00               88.320,00               90.240,00  

Invest Financeiro - R$         43.877.186,49               88.67.756,3    131.621.847,80      21.916.350,32      23.424.844,97      25.551.850,37  

Insumos - R$         85.483.759,19            170.967.518,37    273.548.029,40      70.367.745,30      75.997.164,92      84.441.294,37  

Mão-de-obra Direta                       112,00                          124,00                    134,00                      44,00                      45,00                     46,00  

Ben Sociais - M.O Dir               550.317,60                   604.447,20            649.555,20            760.833,36            844.096,20            858.047,04  

Sal e Encarg - M.O Dir           2.500.020,00               2.673.300,00        2.751.300,00            957.600,00            978.120,00            998.640,00  

Mão-de-obra Indir.                         10,00                              10,00                      10,00                  10,00                     10,00                      10,00  

Ben Sociais - M.O Indir              550.317,60                   604.447,20            649.555,20           760.833,36            844.096,20           858.047,04  

Sal e Encargos- M.O Ind.               369.360,00                   369.360,00            369.360,00            234.840,00            234.840,00            234.840,00  
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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PROPOSIÇÃO Nº 274/2015 – SEPLAN-CTI 
 

Interessado 
LEST PLAST INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA EPP 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 146/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 146/2015-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) 
PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.29.90, 3923.21.10, 3923.30.00, 
3923.29.10, 3923.21.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII;  
Art. 16, III. 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) AUTO-ADESIVA PARA FINS INDUSTRIAIS - 
3901.10.92, 3901.10.10, 3920.99.50, 3921.90.19, 3901.20.29, 3920.91.00, 
3920.62.11, 3920.69.00, 3920.99.10, 3921.19.00, 3901.90.40, 3921.90.90, 
3901.90.30, 3921.90.11, 3901.20.19, 3920.62.19, 3901.90.20, 3920.63.00, 
3901.90.90, 3901.30.10, 3920.51.00, 3921.12.00, 3921.13.90, 3920.93.00, 
3920.62.91, 3920.43.90, 3921.90.20, 3920.20.12, 3921.13.10, 3901.10.91, 
3920.59.00, 3920.94.00, 3901.90.50, 3901.20.11, 3920.20.19, 3920.49.00, 
3901.30.90, 3920.43.10, 3921.11.00, 3901.20.21, 3921.90.12, 3920.62.99, 
3920.99.40, 3920.99.30, 3901.90.10 

 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.29.90, 
3923.21.10, 3923.30.00, 3923.29.10, 3923.21.90 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) AUTO-ADESIVA PARA FINS 
INDUSTRIAIS - 3901.10.92, 3901.10.10, 3920.99.50, 3921.90.19, 
3901.20.29, 3920.91.00, 3920.62.11, 3920.69.00, 3920.99.10, 
3921.19.00, 3901.90.40, 3921.90.90, 3901.90.30, 3921.90.11, 
3901.20.19, 3920.62.19, 3901.90.20, 3920.63.00, 3901.90.90, 
3901.30.10, 3920.51.00, 3921.12.00, 3921.13.90, 3920.93.00, 
3920.62.91, 3920.43.90, 3921.90.20, 3920.20.12, 3921.13.10, 
3901.10.91, 3920.59.00, 3920.94.00, 3901.90.50, 3901.20.11, 
3920.20.19, 3920.49.00, 3901.30.90, 3920.43.10, 3921.11.00, 
3901.20.21, 3921.90.12, 3920.62.99, 3920.99.40, 3920.99.30, 
3901.90.10 

 

Observação 
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal será de 
crédito estímulo de 90,25%, conforme previsto no Art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994/03. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 302.127,29 335.982,30 372.583,53 372.583,53 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 9 3 3 15 

Indireta 3 3 0 0 3 

Total 15 12 3 3 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM KG 80.000 88.000 96.800 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE KGL 80.000 88.000 96.800 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) 
AUTO-ADESIVA PARA FINS INDUSTRIAIS 

KGL 8.000 8.800 9.680 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FRANCI SCO FERREIRA SIMÕES Brasil 255.000,00 51,00 

DYANA CORDEIRO SIMÕES Brasil 245.000,00 49,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 

Dados de Atualização 

Produtos:  
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.29.90, 3923.21.10, 
3923.30.00, 3923.29.10, 3923.21.90 
CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) AUTO-ADESIVA PARA FINS INDUSTRIAIS – NCMs: 
3901.10.92, 3901.10.10, 3920.99.50, 3921.90.19, 3901.20.29, 3920.91.00, 3920.62.11, 3920.69.00, 3920.99.10, 3921.19.00, 3901.90.40, 
3921.90.90, 3901.90.30, 3921.90.11, 3901.20.19, 3920.62.19, 3901.90.20, 3920.63.00, 3901.90.90, 3901.30.10, 3920.51.00, 3921.12.00, 
3921.13.90, 3920.93.00, 3920.62.91, 3920.43.90, 3921.90.20, 3920.20.12, 3921.13.10, 3901.10.91, 3920.59.00, 3920.94.00, 3901.90.50, 
3901.20.11, 3920.20.19, 3920.49.00, 3901.30.90, 3920.43.10, 3921.11.00, 3901.20.21, 3921.90.12, 3920.62.99, 3920.99.40, 3920.99.30, 
3901.90.10 

Produtos incentivados pelo Dec. 31.090, 18 de março de 2011 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção        2.000.000         2.200.000         2.420.000            168.000            184.800            203.280  

Faturamento - R$   3.500.000,00    3.850.000,00    4.235.000,00    3.264.000,00    3.590.400,00    3.949.440,00  

Investimento Fixo - R$      828.000,00         21.000,00         22.000,00       244.743,65                      -                       -   

Investimento Financeiro - R$      191.961,96       215.818,70       263.378,89       309.667,70       340.121,51       375.964,79  

Insumos - R$      726.000,00       798.600,00       878.460,00    1.808.332,40    1.989.165,64    2.188.082,20 

Mão-de-obra Direta                    28                     29                     30                       9                     12                     15  

Benefícios Sociais - M.O 
Direta 

     108.528,00       119.380,80       131.318,88         43.956,00         48.351,60         53.186,76  

Salários e Encargos - M.O 
Direta 

 -  -  -      184.680,00       203.148,00       223.462,80  

Mão-de-obra Indireta                      4                       4                       4                       3                       3                       3  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

       10.336,00         10.336,00         10.336,00         14.652,00         16.117,20         17.728,92  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

     177.840,00       177.840,00       177.840,00         63.840,00         70.224,00         77.246,40  

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 275/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
TUBOSPLAST DA AMAZÔNIA - EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 157/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 157/2015-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.30.00, 3923.50.00, 
3923.29.10, 3923.29.90, 3923.21.10, 3923.21.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 71.990,00 0,00 0,00 71.990,00 

Investimento Financeiro 873.405,09 998.001,97 1.091.120,91 1.091.120,91 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 13 1 1 15 

Indireta 2 3 0 0 3 

Total 14 16 1 1 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM KG 380.000 440.000 484.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSÉ RICARDO CORTEZ Brasil 200.000,00 100,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM – NCMs: 3923.29.10; 3923.29.90; 
3923.21.10; 3923.21.90; 3923.30.00 e 3923.50.00 

Produto incentivado pelo Dec. 34.336., de 24 de dezembro de 2013 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 1000000,00 1150000,00 1300000,00 380000,00 440000,00 484000,00 

Faturamento - R$ 20240000,00 23120000,00 26000000,00 5320000,00 6160000,00 6776000,00 

Investimento Fixo - R$ 977730,00 17000,00 22160,00 71990,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro - R$ 2808291,26 3124615,49 3509242,96 873405,09 998001,97 1091120,91 

Insumos - R$ 9330550,00 10642073,00 11951998,00 2383676,49 2.760.046,46 3036051,11 

Mão-de-obra Direta 19,00 22,00 24,00 13,00 14,00 15,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 100339,00 116182,00 126744,00 92039,22 99116,36 106196,10 

Salários e Encargos - M.O Direta 212040,00 230850,00 249660,00 280554,00 299364,00 318174,00 

Mão-de-obra Indireta 4,00 4,00 4,00 3,00 3,00 3,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 21124,00 21124,00 21124,00 21239,22 21239,22 21239,22 

Salários e Encargos - M.O Indireta 44460,00 44460,00 44460,00 62814,00 62814,00 62814,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 276/2015 – SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 130/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 130/2015-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

LUMINÁRIA LED MODULAR - 9405.40.90, 9405.40.10 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SUBCONJUNTO CHASSI MONTADO PARA APARELHO DE ÁUDIO OU 
VÍDEO - 8529.90.20, 8522.90.90, 8529.90.19 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MÁQUINAS E TERMINAIS RECICLADORES/RECIRCULADORES AUTOMÁTICOS 
DE CÉDULAS BANCÁRIAS (TCR-TELLER CASH RECYCLER MACHINE) - 
8472.90.10 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13, IV; 
Art.18, I, “e”,§1º, II. 

Observação: 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE - 8528.71.19, 8528.71.90 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação: 
O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, V, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade prorrogada 
até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/14. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.848.000,00 4.237.800,00 5.767.000,00 13.852.800,00 

Investimento Financeiro 119.079.435,88 181.678.145,70 247.084.589,61 247.084.589,61 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 377 159 10 10 179 

Indireta 120 21 0 0 21 

Total 497 180 10 10 200 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 20 empregados para os três anos. 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LUMINÁRIA LED MODULAR UN 100.000 150.000 200.000 

MÁQUINAS E TERMINAIS RECICLADORES/RECIRCULADORES AUTOMÁTICOS DE CÉDULAS 
BANCÁRIAS (TCR-TELLER CASH RECYCLER MACHINE) 

UN 2.000 2.200 3.000 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE UN 900.000 1.300.000 1.600.000 

SUBCONJUNTO CHASSI MONTADO PARA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍDEO UN 500.000 1.000.000 1.500.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Eduardo Kim Park Brasil 1,00 0,00 

NOVITO PARTICIPAÇÕES LTDA. Brasil 12.348.219,00 100,00 

Total 12.348.220,00 100,00 
 

 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: LUMINÁRIA LED MODULAR – NCM: 9405.40.10 e 9405.40.90 

Produto incentivado pelo Dec. 35.702, de 31 de março de 2015 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 100000,00 150000,00 200000,00 100000,00 150000,00 200000,00 

Faturamento - R$ 312000000,00 468000000,00 624000000,00 312000000,00 468000000,00 624000000,00 

Invest Fixo - R$ 3691957,04 4020939,00 4712252,00 3848000,00 4237800,00 5767000,00 

Invest. Financeiro - R$ 92317953,11 143995760,71 200.662.201,44 119079435,88 181678145,70 247.084.589,61 

Insumos - R$ 147503337,00 221255005,50 294943674,00 147503337,00 221255005,50 294943674,00 

Mão-de-obra Direta 14,00 16,00 18,00 23,00 25,00 27,00 

Ben Sociais - M.O Direta 116653,00 135018,00 149046,00 193598,00 207657,00 226276,00 

Sal e Encargos - M.O Dir 466662,42 508933,62 551204,82 498180,00 541500,00 584820,00 

Mão-de-obra Indireta 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

Ben Sociais - M.O Ind 51369,00 51369,00 51369,00 51297,00 51297,00 51297,00 

Sal e Encargos - M.O Ind 172203,16 172203,16 172203,16 305520,00 305520,00 305520,00 

 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE – NCM: 8528.71.90; 8528.71.19 

Produto incentivado pelo Dec. nº 30.925 de 13 de janeiro de  2011 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 300000,00 600000,00 840000,00 900000,00 1300000,00 1600000,00 

Faturamento - R$ 33000000,00 66000000,00 92400000,00 198000000,00 286000000,00 352000000,00 

Invest Fixo - R$ 1735500,00 60000,00 69000,00 3848000,00 4237800,00 5767000,00 

Invest Financeiro - R$ 5024465,82 4875968,81 3.901.567,91 119079435,88 181678145,70 247.084.589,61 

Insumos - R$ 20777337,44 41554674,88 58176544,83 105324793,00 152135812,10 187244076,50 

Mão-de-obra Direta 43,00 57,00 81,00 65,00 69,00 73,00 

Ben Sociais - M.O Direta 297864,00 406608,00 472800,00 543556,00 580794,00 613472,00 

Salá e Encargos - M.O Dir 958968,00 1291848,00 1501152,00 1556100,00 1651860,00 1747620,00 

Mão-de-obra Indireta 11,00 11,00 11,00 9,00 9,00 9,00 

Ben - M.O Ind 66192,00 66192,00 66192,00 76945,00 76945,00 76945,00 

Sal e Encargos - M.O Ind 507300,00 507300,00 507300,00 544920,00 544920,00 544920,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: SUBCONJUNTO CHASSI MONTADO PARA APARELHOS DE ÁUDIO E VÍDEO – NCM: 8529.90.19; 8529.90.20; 8522.90.90 

Produto incentivado pelo Dec. 35.702, de 31 de março de 2015 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 500000,00 1000000,00 1500000,00 500000,00 1000000,00 1500000,00 

Faturamento - R$ 119000000,00 238000000,00 357000000,00 119000000,00 238000000,00 357000000,00 

Invest Fixo - R$ 3691957,04 4020939,00 4712252,00 3848000,00 4237800,00 5767000,00 

Invest Financeiro - R$ 92317953,11 143995760,71 200.662.201,44 119079435,88 181678145,70 247.084.589,61 

Insumos - R$ 98657133,03 197374266,07 296061399,10 98657133,03 197374266,07 296061399,10 

Mão-de-obra Direta 45,00 55,00 65,00 49,00 51,00 53,00 

Ben Sociais - M.O Dir 380167,00 464141,00 548116,00 412845,00 426903,00 445522,00 

Sal e Encargos - M.O Direta 962190,78 1155990,78 1349790,78 1173060,00 1220940,00 1268820,00 

Mão-de-obra Indireta 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

Ben Sociais - M.O Indir 18619,00 18619,00 18619,00 23179,00 23179,00 23179,00 

Sal e Encargos - M.O Indir 136800,00 136800,00 136800,00 91200,00 91200,00 91200,00 

 

Atualização dos itens do projeto 

Produto: MÁQUINAS E TERMINAIS RECICLADORES/RECIRCULADORES AUTOMÁTICOS DE CÉDULAS BANCÁRIAS – NCM: 8472.90.10 

Produto incentivado pelo Dec. 35.702, de 31 de março de 2015 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 2000,00 2200,00 3000,00 2000,00 2200,00 3000,00 

Faturamento - R$ 90000000,00 99000000,00 135000000,00 90000000,00 99000000,00 135000000,00 

Invest Fixo - R$ 11680058,82 12055483,42 17436058,86 3848000,00 4237800,00 5767000,00 

Invest Financeiro - R$ 30202900,00 38617228,93 53.143.146,19 119079435,88 181678145,70 247.084.589,61 

Insumos - R$ 71455648,90 78601213,79 107183473,35 71455648,90 78601213,79 107183473,35 

Mão-de-obra Direta 15,00 18,00 22,00 22,00 24,00 26,00 

Benef Sociais - M.O Dir 123682,00 149331,00 182009,00 186569,00 200628,00 219246,00 

Sal e Encargos - M.O Dir 319200,00 380760,00 462840,00 526680,00 574560,00 622440,00 

Mão-de-obra Indir 9,00 9,00 9,00 2,00 2,00 2,00 

Ben Sociais - M.O Indi 76945,00 76945,00 76945,00 32678,00 32678,00 32678,00 

Sal e Encargos - M.O Ind 250498,36 250498,36 250498,36 164160,00 164160,00 164160,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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OUTROS PLEITOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 277/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: AMAZON MULTILOG LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Paralisação 
temporária de Linha de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação de linha de produção nos termos do parecer nº 
190/2015-GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.01813.2015-SEPLANCTI, onde a empresa 
comunica a Paralisação Temporária da Linha de Produção dos bens: CAIXA DE PAPEL OU CARTÃO ONDULADOS 
(CANELADOS), NCM/SH: 4819.10.00, incentivado por meio do Decreto nº 32.063, de 09 de janeiro de 2012, e 
EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPELÃO ONDULADO (EXCETO CAIXA), NCM/SH: 4823.90.99, 
incentivado por meio do Decreto nº 34.971, de 07 de julho de 2014. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

92 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 278/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: AMMAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 144/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01532.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações de NCM/SH: conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH DECRETO 

BISCOITO 1905.90 1905.90.90 
24.376, DE 28 DE 
JULHO DE 2004 

PRODUTO A BASE DE CEREAIS, OBTIDO 
POR EXPANSÃO 1904.10 1904.10.00 

24.055, DE 02 DE 
MARÇO DE 2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 279/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: BIC AMAZÔNIA S A 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 186/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01787.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: 
NCM/SH 

DECRETO 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR 
INJEÇÃO PARA CANETA 

9608.99 9608.99.90 
24.561, DE 10 DE 
SETEMBRO DE 2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 280/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: CHRONOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 196/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01840.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e inclusões de 
NCM/SH conforme segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH INCLUSÃO DECRETO 

RELÓGIO DE PULSO 9102.11 9102.11.10 

9102.11.90 
9102.12.10 
9102.12.20 
9102.12.90 
9102.19.00 

24.186, DE 26 DE 
ABRIL DE 2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 281/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: CORPRINT DA AMAZÔNIA GRÁFICA E EDITORA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 146/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01552.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações de NCM/SH: conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH DECRETO 

MANUAL TÉCNICO IMPRESSO 4911.10 4911.10.90 
25.500, DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 2005 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 282/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: DENSO INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM enquadramento de 
produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 199/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01895.2015 – SEPLANCTI,  o qual pugna pelo enquadramento também como 
bem final com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento),  com o enquadramento dado pelo artigo 13, VIII, c/c 
art. 16, III, do regulamento aprovado pelo Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003 e art. 10, VIII, c/c art. 13, III, da 
Lei 2.826, de 29 de setembro de 2003, para o produto: UNIDADE DE CONTROLE DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
UTILIZADO EM VEÍCULO AUTOMÓVEL NCM/SH: 9032.89.25, incentivado por meio do Decreto nº 24.357, de 27 de 
julho de 2004. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 283/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: DIGICABO DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 142/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01508.2015 e 001.01760.2015 - SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de 
nomenclatura de produto conforme segue: 
 

DE PRODUTO PARA PRODUTO DECRETO 
FIOS E CABOS COM 
CONECTORES NCM/SH: 
8544.42.00 

CABO DE FORÇA NCM/SH: 
8544.42.00 

24.141, DE 07 DE ABRIL DE 2004 E 
33.200, DE 01 DE FEVEREIRO DE 
2013 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 284/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: EDIFIK EDIFICAÇÕES E ESTRUTURA DE ALUMÍNIO LTDA – EPP 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 209/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01933.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de NCM/SH conforme 
segue:  
 
PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO 

PARTES OU PEÇAS USINADAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTOCICLETAS, 
MOTONETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS.  

8714.19 8714.10.00 
31.462, DE 26 DE 
JULHO DE 2011. 

ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO: PORTA, 
JANELA, PORTÃO, BASCULANTE, 
GRADE. 

7610.10 7610.10.00 

PARTES E PEÇAS METÁLICAS PARA 
FINS INDUSTRIAIS 

7215.50; 7308.90; 
7326.90; 7326.20; 
7415.29; 7604.10; 
7606.91; 7607.11; 
7607.19; 7607.20; 
7608.10; 7610.10; 
7610.90; 7611.00; 
7612.10; 7612.90; 
7616.10; 7616.91; 

7616.99. 

7215.50.00; 7308.90.90; 
7326.90.90; 7326.20.00; 
7415.29.00; 7604.10.10; 
7606.91.00; 7607.11.90; 
7607.19.90; 7607.20.00; 
7608.10.00; 7610.10.00; 
7610.90.00; 7611.00.00; 
7612.10.00; 7612.90.90; 
7616.10.00; 7616.91.00; 

7616.99.00 

31.356, DE 09 DE 
JUNHO DE 2011.  

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 285/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: EDITORA E GRÁFICA FAMA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 193/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01852.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e inclusões de 
NCM/SH conforme segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH DECRETO 
CAPA E CONTRACAPA PARA CD 4911.99 4911.99.00 

24.206, DE 06 DE 
MAIO DE 2004.  

CARTONAGEM 4911.99 4911.99.00 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 4821.10 4821.10.00 
FOLHETOS TÉCNICOS 4911.10 4911.10.10 
MANUAL DE INSTRUÇÃO 4911.10 4911.10.10 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 286/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Concessão de Incentivo Fiscal 
 
 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 
Técnico nº 001/2015 – GPIN/DCI/SEDEN, capeado pelo Processo n°. 001.01803.2015 – SEPLANCTI, a sociedade 
empresária, ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA., concessão de incentivo fiscal, com fulcro no Art. 11 do 
Decreto nº 23.994/2003, para a produção de receptor de sinal de televisão via transmissão local terrestre – NCM/SH: 
8528.71.19 e 8528.71.90, com o incentivo de crédito estímulo ao nível de 55% (cinquenta e cinco por cento), 
enquadrando-o no Art. 13, VIII, c/c Art. 16, III do Decreto 23.994/03, e Art. 10, VIII, c/c Art. 13, III da Lei 2.826/03, com 
adicional de crédito estímulo de forma que seu nível corresponda a 100% (cem por cento), em conformidade com o Art. 
1º, V, do Decreto nº 33.054, de 26 de dezembro de 2012, com validade prorrogada até 31 de dezembro de 2015, de acordo 
com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17 de dezembro de 2014. 
 
 
PARECER: 
 

Favorável. 
 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA  
Secretaria de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

101 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 287/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: ENVISION INDÚSTRIA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Cancelamento de 
Incentivo Fiscal instituído sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralização de linha de produção nos termos do parecer nº 227/2015-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.02063.2015-SEPLANCTI, onde a empresa solicita a 
paralização de linha de produção e cancelamento de incentivo do produto: MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE 
CRISTAL LÍQUIDO (USO EM INFORMÁTICA) POLICROMÀTICO NCM/SH: 8528.51.20, incentivado por meio do 
Decreto nº 24.167, de 19 de abril de 2004 e Decreto nº 32.635, de 30 de julho de 2012. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 288/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: EVADIN INDÚSTRIAS AMAZÔNIA S A 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 095/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00986.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela: 
 
 Alteração e Inclusão de NCM/SH 

PRODUTO DE 
NCM/SH 

PARA 
NCM/SH 

INCLUSÃO  DECRETO 

TELEFONE CELULAR DIGITAL 
COMBINADO OU NÃO COM 
OUTRAS TECNOLOGIAS 

8517.12 8517.12.31 8517.12.33 
24.206, DE 06 DE MAIO 
DE 2004 

MODULADOR/DEMODULADOR 
(RÁDIO MODEM) 

8517.62 8517.62.55 
8517.62.62 
8571.62.77 
8517.62.78 

24.206, DE 06 DE MAIO 
DE 2004 E 26.015, DE 05 
DE JULHO DE 2006 

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 289/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: FÁBRICA VIRROSAS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 169/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01666.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH DECRETO 

VINAGRE 2209.00 2209.00.00 24.122, DE 01 DE ABRIL DE 2004 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 290/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 145/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01554.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas Alterações e Inclusões, conforme 
segue: 
                           

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH INCLUSÃO DECRETO 

PLACA DE CIRCUITO 
IMPRESSO MONTADA (PARA 
ÁUDIO E VÍDEO) 

8518.90 
8521.90 
8522.90 
8527.19 
8525.80 
8529.90 

8518.90.90 
8521.90.90 
8522.90.90 
8527.19.90 
8525.80.19 
8529.90.90 

8525.80.29 
8529.90.12 
8529.90.20 

27.089, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 
2007 

       
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 291/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: GENIS EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Cancelamento de 
Incentivo Fiscal instituído sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralização de linha de produção nos termos do parecer nº 180/2015-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.01718.2015-SEPLANCTI, onde a empresa comunica a 
Paralização da Linha de Produção dos bens: ESTEIRA ROLANTE ELÉTRICA NCM/SH: 9506.91.00, incentivado por 
meio do Decreto nº 25.186, de 08 de agosto de 2005 e Decreto nº 27.501, de 03 de abril de 2008 e BICICLETA 
ERGOMÉTRICA NCM/SH: 9506.91.00, incentivado por meio do Decreto nº 25.186, de 08 de agosto de 2005 e Decreto 
nº 30.302, de 04 de agosto de 2010. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 292/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: HISAMITSU FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 171/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01671.2015- SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de nomenclatura, 
conforme segue:       
 

DE PRODUTO PARA PRODUTO NCM/SH DECRETO 
MEDICAMENTO PARA 
APLICAÇÃO TÓPICA 
(ADESIVO CUTÂNEO) 
 

MEDICAMENTO (ADESIVO 
CUTÂNEO – EMPLASTRO 
DESTINADO A FINS MEDICINAIS)  

3005.10.10 

24.218, DE 14 DE MAIO 
DE 2004 E 36.254, DE 18 
DE SETEMBRO DE 2015 

MEDICAMENTO PARA 
APLICAÇÃO TÓPICA 
(GEL) 

MEDICAMENTO (GEL PARA FINS 
TERAPÊUTICOS OU 
PROFILÁTICOS) 

3004.40.90 

MEDICAMENTO PARA 
APLICAÇÃO TÓPICA 
(SPRAY) 

MEDICAMENTO (AEROSOL PARA 
FINS TERAPÊUTICOS OU 
PROFILÁTICOS) 

3004.40.90 

MEDICAMENTO PARA 
APLICAÇÃO TÓPICA 
(LINIMENTO) 

MEDICAMENTO (LINILENTO PARA 
FINS TERAPÊUTICOS OU 
PROFILÁTICOS) 

3004.40.90 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 293/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: IIMAK DA AMAZÔNIA FITAS PARA IMPRESSÃO LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 187/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01823.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e inclusões de 
NCM/SH conforme segue:  
 

PRODUTO DE: 
NCM/SH 

PARA: 
NCM/SH 

INCLUSÃO DECRETO 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO 
PARA IMPRESSÃO POR 
TRANSFERÊNCIA TÉRMICA 

5806.39 5806.39.00 
5407.10.19 
5603.12.10 

28.196, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 
2008 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 294/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: IPA INDÚSTRIA DE PISOS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Cancelamento de 
Incentivo Fiscal instituído sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralização de linha de produção nos termos do parecer nº 174/2015-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.01690.2015-SEPLANCTI, onde a empresa comunica a 
Paralização da Linha de Produção dos bens: ARTIGO DE MADEIRA PARA ARMAZENAGEM, TRANSPORTE OU 
EMBALAGEM NCM/SH: 4415.10.00 e 4415.20.00, incentivado por meio do Decreto nº 33.172, de 22 de janeiro de 
2013; ARTIGOS DE MADEIRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (RODAPÉS, PERFIS, ADUELAS, OBRAS DE 
MARCENARIA OU CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÕES E REVESTIMENTOS EM MADEIRA PARA 
PAREDES, TETO, PISOS E DECK) NCM/SH: 4409.29.00; 4413.00.00; 4416.00.10; 4416.00.90; 4418.10.00; 
4418.20.00; 4418.40.00; 4418.50.00; 4418.60.00; 4418.71.00; 4418.72.00; 4418.79.00 e 4418.90.00, incentivado por 
meio do Decreto nº 28.624, de 19 de maio de 2009 e Decreto nº 33.168, de 22 de janeiro de 2013; PISO DE MADEIRA 
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL NCM/SH: 4418.90; 4418.40; 4418.30; 4418.50 e 4418.71, incentivado por meio do 
Decreto nº 29.796, de 30 de março de 2010, e KIT PARA UNIDADE HABITACIONAL DE MADEIRA NCM/SH: 
9406.00.91, incentivado por meio do Decreto nº 33.942, de 09 de setembro de 2013. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 295/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: J DE OLIVEIRA VELOSO 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 134/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01464.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações, conforme segue: 
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO 

GELO 2201.90 2201.90.00 
29.946, DE 18 DE 
MAIO DE 2010 

PICADINHO DE PEIXE CONGELADO 0304.20 0304.69.00 

29.588, DE 09 DE 
FEVEREIRO DE 2010 

FILÉS DE PEIXES, SECOS, SALGADOS OU 
EM SALMORA, MAS NÃO DEFUMADOS 

0305.30 0305.32.90 

FILÉ DE PEIXE CONGELADO 0304.20 0304.69.00 
       
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 296/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: MADEREIRA SÃO THOMÉ LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 226/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02056.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO INCLUSÃO DECRETO 
MÓVEIS DE MADEIRA (EM MDF) 9403.90.90 36.357, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 297/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: MIKITOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO AMAZONAS 
LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Prorrogação de Prazo 
para Implantação de Linha de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 207/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01920.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela prorrogação de prazo para 

implantação de linha de produção do bem: 
 

PRODUTO NCM/SH: DECRETO 
SORVETE SOLIDIFICADO (PICOLÉ) 2105.00.10 36.144, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 298/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: NORTEFERRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 217/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01887.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas Alterações de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO 
PERFIL DE FERRO 7216.10 7216.10.00 

24.186, DE 26 
DE ABRIL DE 
2004.  

RESERVATÓRIO METÁLICO PARA LÍQUIDOS 
(EXCETO COMBUSTÍVEL) 

7309.00 7309.00.90 

TANQUE METÁLICO (EXCETO PARA 
COMBUSTÍVEL) 

7309.00 7309.00.90 

TELA DE FERRO AÇO 7314.19 7314.19.00 
ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL 

7308.90 7308.90.10 

OBRAS DE FERRO/AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS 
E/OU SOLDADAS) SUPORTE 

7326.90 7326.90.90 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 299/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: PMI SOUTH AMÉRICA INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração 
Denominação de Razão Social e de Posição Tarifária 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 218/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01680.2015 – SEPLANCTI,  o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: M 
AGOSTINT INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA, incentivada por meio do Decreto nº 26.265, de 10 de novembro de 
2006, Decreto nº 33.169 de 22 de janeiro de 2013, e Decreto nº 33.943, de 09 de setembro de 2013, para produção dos 
bens abaixo descriminados, para: PMI SOUTH AMÉRICA INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. 
 

PRODUTO: NCM/SH: DECRETO 
PEÇAS PLÁSTICAS COM FIBRAS VEGETAIS REGIONAIS, MOLDADAS 
POR INJEÇÃO (PEÇAS PARA GARRAFAS TÉRMICAS E OUTROS 
RECIPIENTES ISOTÉRMICOS) 

9617.00.20 
33.169, DE 22 DE 
JANEIRO DE 2013. 

 
PRODUTO: DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO 3926.90 3926.90.90 
26.265, DE 10 DE 
NOVEMBRO DE 2006.  

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 300/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: POLIAMAZON METALÚRGICA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 212/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01979.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  
 
PRODUTO INCLUSÃO DE NCM/SH DECRETO 
OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS 
ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU 
SOLDADAS) 

7306.30.00 
24.122, DE 25 DE MARÇO DE 2004 
E 32.868, DE 09 OUTUBRO DE 
2012 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 301/2015 – SEPLANCTI 

 

INTERESSADO: PRESTIGE DA AMAZÔNIA LTDA 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura, de Posição Tarifária e Inclusão de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 197/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01861.2015- SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Nomenclatura, de Posição 
Tarifária e Inclusão de NCM/SH conforme segue:  
 
 

DE PRODUTO E DE NCM/SH PARA PRODUTO E 
NCM/SH 

INCLUSÃO DE 
NCM/SH 

DECRETO 

MOLDAGEM INDUSTRIAL EM 
POLIESTIRENO;  
 
BLOCOS EM POLIESTIRENO;  
 
CALÇOS TÉCNICOS EM 
POLIESTIRENO;  
 
NCM/SH: 3923.90 

ARTIGOS DE 
POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL PARA FINS 
INDUSTRIAIS 
 
NCM/SH: 3923.90.00 

3920.30.00 
3923.10.90 
3923.50.00 
3925.90.10 

24.186, DE 26 DE 
ABRIL DE 2004 

 
 

Bens Intermediários: CCA nº 06.300.287-6 
Lei nº 2.826, de 29.09.2003. Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29.12.2003. 
Art. 10, I 
Art. 13, I 
Art. 14, I, “a”, II, § 1º, I 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, “a”, II, § 1º, I 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da 
Federação, o incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no Art. 16, I, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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DE PRODUTO E DE NCM/SH PARA PRODUTO E 
NCM/SH 

INCLUSÃO DE 
NCM/SH 

DECRETO 

BLOQUETES PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL EM POLIESTIRENO (P-1 E F-1);  
 
CHAPAS PARA CAMARA FINS 
DIDÁTICOS EM POLIESTIRENO; 
 
LAJOTAS PARA LAJE PRÉ-
MOLDADA EM POLIESTIRENO; 
 
 CHAPA PARA CÂMARA 
FRIGORÍFICA EM POLIESTIRENO 
 
NCM/SH: 3923.90 

ARTIGOS DE 
POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL PARA FINS 
INDUSTRIAIS 
 
NCM/SH: 3923.90.00 

3920.30.00 
3923.10.90 
3923.50.00 
3925.90.10 

24.186, DE 26 DE 
ABRIL DE 2004 

 
 
Bens Finais: CCA nº 06.200.244-9 

Lei nº 2.826, de 29.09.2003. Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29.12.2003. 
Art. 10, VIII 
Art. 13, III 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo ao produto acima listado, correspondente à 75% (setenta e cinco por cento) 
para bens finais quando destinados às empresas de construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, 
do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 302/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A. - FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Prorrogação de Prazo 
para Implantação de Linha de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 206/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01926.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela prorrogação de prazo para 

implantação de linha de produção dos bens: 
 

PRODUTO NCM/SH: DECRETO 

CARTUCHO DE LÂMINA PARA APARELHO DE BARBEAR 8212.20.10 34.144, DE 08 DE 
NOVEMBRO DE 2013. 

APARELHO DE BARBEAR 8212.10.20 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 303/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: REFLECT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 198/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01827.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH DECRETO 

PEÇAS PLÁSTICAS 
MOLDADAS POR INJEÇÃO 

8529.90 
3926.90 

8517.70.99 
3626.90.90 

25.231, DE 09 DE AGOSTO DE 
2005 E 32.575, DE 06 DE 
JULHO DE 2012 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 304/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: TECHIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA BELEZA 
LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração Razão 
Social, Endereço e Objetivo Social 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 155/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.01523.2015 – SEPLANCTI,  o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: TECHIT 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA BELEZA LTDA, incentivado por meio 
do Decreto nº 25.201, de 08 de agosto de 2005; Decreto nº 25.202, de 08 de agosto de 2005; Decreto nº 27.940, de 26 de 
setembro de 2008; Decreto nº 29.054, de 15 de setembro de 2009; Decreto nº 31.356, de 09 de junho de 2011 e Decreto nº 
35.423, de 05 de dezembro de 2014, para: TECHIT ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA, transferindo sua sede para a Rua Salvador, nº 120, Sala 1.205, Parte, Edifício Vieiralves 
Business Center, Adrianópolis, passando a atuar na área de consultoria em gestão empresarial. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 305/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: TERMOTÉCNICA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 203/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01913.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e inclusões de 
NCM/SH conforme segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH INCLUSÃO DECRETO 

MATÉRIA PLÁSTICA 
RECICLADA SOB FORMA 
TRITURADA 

3915.10 
3915.20 
3915.30 
3915.90 

3915.10.00 
3915.20.00 
3915.30.00 
3915.90.00 

3903.19.00 
26.773, DE 06 DE 
JULHO DE 2007 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 306/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: TERRA INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Cancelamento de 
Incentivo Fiscal instituído sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralização de linha de produção nos termos do parecer nº 132/2015-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.01138.2015-SEPLANCTI, onde a empresa comunica a 
Paralização da Linha de Produção dos bens: CONTROLE REMOTO PARA ÁUDIO E VÍDEO NCM/SH: 8543.70, 
incentivado pelo Decreto nº 30.925, de 13 de janeiro de 2011; PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE 
USO EM INFORMÁTICA NCM/SH: 8473.30, incentivado pelo Decreto nº 24.535, de 10 de setembro de 2004; 
UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE MONTADA EM UM MESMO CORPO OU 
GABINETE-UCP NCM/SH: 8471.49, 8471.50 E 8471.60, incentivado pelo Decreto nº 31.462, de 26 de julho de 2011 e 
PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO NCM/SH: 8522.90, incentivado pelo 
Decreto nº 31.090, de 21 de março de 2011. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 307/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: TOPFORM INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Denominação Social 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 214/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01960.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de denominação social, 
de: MTD MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA, sociedade empresária industrial, estabelecida nesta cidade na Avenida 
Cupiúba, nº 260, Bloco 2, Distrito Industrial, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.379.673/0001-79, e no CCA nº 06.200.596-0, 
incentivada através do Decreto nº 27.655, de 04 de junho de 2008 e Decreto nº 32.201, de 19 de março de 2012, para 
produção do bem: MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM³ ATÉ 450 CM³, NCM/SH: 8711.20.10, 8711.20.20 e 
8711.30.00, para: TOPFORM INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 308/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: UNIVERSAL COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 215/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01990.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas Alterações e Inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
  

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH INCLUSÃO 
DE NCM 

DECRETO 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO 
MONTADA (EXCETO PARA ÁUDIO E 
VÍDEO) 

8415.90 
8509.90 
9029.90 

8415.90.90 
8509.90.00 
9029.90.10 

9029.90.90 
24.141, DE 07 
DE ABRIL 
DE 2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 309/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: VIDEOLAR-INNOVA S/A-FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração 
Denominação de Razão Social e Alteração de Posição Tarifária 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 192/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01835.2015 – SEPLANCTI,  o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: 
VIDEOLAR S/A, incentivada por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004, Decreto nº 24.755, de 17 de 
dezembro de 2004, e Decreto nº 29.054, de 15 de setembro de 2009, para produção dos bens abaixo descriminados, para: 
VIDEOLAR-INNOVA S/A 
 

PRODUTO: DE NCM/SH: PARA 
NCM/SH: 

DECRETO: 

FITA DE VIDEOCASSETE VIRGEM 8523.13 8523.29.29 
24.194, DE 29 DE ABRIL DE 
2004 DISCO LASER DIGITAL REGRAVÁVEL 8524.39 8523.49.10 

DIGITAL VERSÁTIL DISC GRAVÁVEL 
(DVD RECORD) 

8523.90 8523.49.20 24.755, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2004 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO 
NÃO-VOLÁTIL DE DADOS À BASE SE 
SEMICONDUTORES (PEN DRIVE) 

8523.51 8523.51.90 
29.054, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2009 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri OlSalomão Yuri OlSalomão Yuri OlSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costaiveira Rodrigues da Costaiveira Rodrigues da Costaiveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 
 
 

DE ACORDO: 

 

Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz NogueiraNogueiraNogueiraNogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLAN-CTI 


